
RECEBI EM

PODER .lUDICIÁRIO
TRIBUNAT DE JUSTIçA DO ESTADO OO PIAUí

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
n0 íãldà bstituto

RESOTUçÃO Ne 355, DE 5 DE IUNHO DE 2023

Dispõe sobre ofterações dd Lei Complementot ne 23O, de 29 de
novembro de 2077, do Estodo do Piouí, com o crioçõo e extinção de
cdrgos em comissão e de lunções de confranço, com as Íespectivas
olteroções nos seus Quodros e Anexos, e dó outrot providêncios

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PIAUí, no uso de suas atribuiçôes legais e
regimentais, e considerando a decisão do Tribunal Pleno na 124e sessão ordinária administrativa do Tribunal
Pleno;

CONSIDERANDO que a proposição parâ as alterações legislativas é da competênciâ do poder
Judiciário, conforme detêrminam os arts. 96, ll, "a", e 125, §1s, de constituição da República Federâtiva do
Brasil;
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CONSIDERANDO a autonomia administratlva e financeira do Poder Judiciário, na forma prevista no
art. 99, da Constituição da República e no art. tt3 da Constituição do Estado do piauí;

CONSIDERANDO que otimização da alocação dos recursos humanos contribui parâ assegurar a
todos a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, proporciãnando
a efetiva solução dos conflitos e garantindo o amplo acesso à iustiça;

CONSIDERANDO que as medidas de incremento da produtividade guardam sintonia com os
preceitos constitucionais incidentes sobre a atuação do Poder Judiciário ao propiciar, em especial o princípio da
eficiência;

coNslDERANDo a necessidade de alternativas administrativas para promover o âtendimento à
demanda, a realização de esforços nas unidades com altas taxas de congestionamento e onde houver acúmulo
extraordinário de processos, bem como para atingimento de metas locais ou nacionais;

CoNSIDERANDO a necessidade de medidas que permham a movimentação de servidores para
unidades com mâior demanda processuaI ou com a finalidade de priorizar os objetivos e metas de gestão;

RESOLVE:

Art. 1e APROVAR, em Sessão Plenária de caráter administrativo realizada em 19 de junho de 2023,
o Poeto de Lei propondo a alteração da Lei Complemêntar ne 230, de 29 de novembro de 2017, do Estado do
Piauí, com a criação e extinção de cargos em comissão e de funções de confiança, com as respectivâs alterâções
nos seus Quadros e Anexos, e dá outras providêncÍas, na forma do projeto de Lei complementar anexo.

Art.2p Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

prgltÁntO OO plúCto DA JUSTTÇA, em Teresina (pt), S de junho de 2023.

Desembargador H/LO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE.'USIIçA DO PIAUí

PROCESSo sEt Ne 23.0.@OU7382-8
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PhUÍ, Faço saber que o Podêr LeSislativo decreta e eu sanciono a sêguinte Lei
complementaÍ:

Art. la Fica transfeÍido de estautura dâ Sêcretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAO paaâ a êstrúturâ dã
Superintendência de SeguÍança - SUSEG o cargo em comissão de Coordenador de Transpones (CC/M).

Art- 2l Ficam transferidos da êstrutuaa da Secretaria de Administração e Gêstão de Pessoas - SEAD para a êstrutura
da SecÍetaÍia Geral - SECGER os carSos de Coordenador dê Patrimônio, Máteriais e Oocumentação (CC/Oa), Chefe de Sêção de
Logística (CCl06)e Chefe de Seção de Patrimônio (CCl06).

Art. 39 fica extinto, na estruturâ do PodeÍ ludiciário Estadual, 1 {um) carSo em comissão de CheÍe dê seção de
CompÍas (CC/06), dentro do quadro de pessoal dâ Secretaria de Administração e Gestão de pessoas - SEAD.

Art' 49 Ficam criados, na estruturâ do Poder Judiciá.io Estadual, 2 (duas) funções de confiança de Assistente de
Gestão (Fc-03), dentÍo do quadro de pessoal da S€cretâria de Administração e Gestão de pessoas - SEAD, com as âtíibuiçõês
deÍinidas nesta lei.

AÍt. 5t Ficam criados, na estíutura do Poder ludiciário €stadual, 1 (um) caÍto em comissão de Auxiliar
Administrativo {cc/05) e 2 (duas) funçôes de confiança dê Gerente de Núcleo (Fc/02), dentro do qúadro de pessoal dê s€cretaria
de Gestão E§ratégica - SEGET com as atribuições definidas nestâ lei.

Art 69 Ficam criados, na estrutuÍa do Poder ludiciário Estedual, 2 (duas) funções de conÍiançe de Gerente de
Núcleo (tc/02), dentro do quadro de pessoal da secÍetaria de Íecnologia da lnfoímação e comunicaÉo - Ítc, com as atribuiçôes
definidas nesta lei.

Art. 7' Ficam criâdo§, na estrutura do Poder Judiciário Estâdual, 1 (um) cargo em comissão dê coordenador de
comprâs e serviços (cc/04) e 1 (uma) função de confiânça de GeÍente de Núcleo (Fc/02) dentro do quâdro de pessoal da
Superintendêícia de Licitaçõês e Contratos - SLC, com as atribuições definidas nestâ lei.

AtL 89 Ficam criâdos, na êstrutura do Poder Judiciário Estadual, 1 (um) cargo em comissão de coo.denador de
contratos (cc/04), 1 (um) carSo em comissão de coordenador de cohvênios (cc/04) e 1 (uma) funçâo de confiança de Gerente de
Núcleo (Fc/02) dentro do quadío de p€ssoàlda sup€rintendência de Gestão de contratos e convênios - scc, com as atribuições
deÍinidas nêsta lei.

A.t. 9r Ficam criados, na estrutura do Poder Judiciário €stadual. 1(um) cargo em comissão de Chefe de S€ção de
orçamêntoi de construçâo e R€formas (cc/06) e 2 (duas) funções de confiança dê Gereôte de Núcleo (Fc/02) dent.o do quadro de
pessoal da supe.intêndência de Êngenharia ê arquitetuÍa- sENA com as atribüições deÍinidas neía lei.

Arl. 10. Ficam criadas, na estrutura do Poder Judiciário Estâdual, 1(uma) função de confiânça de Gerente de Núcleo
(FC/02), 1(umalfunção dê Assistente de Avaliação de Governança, ContÍoles lnternos ê Gerenciamento de Ri§.o (Fc/03), dentro
do quadro de pessoal da superiotendência de controle lnteíno - sct, com as atribuições d€Íinidas nesta lei.

ArL 11. Fica c.iada, na est.utura do Poder Judiciário Estadual, lluma) funÉo de conÍiança de Gerente de t{úcleo
(Fc/02) dentro do quâdro de pessoal da Unidade de Auditoria lnterna - UAl, com âs atribuições definidas nesta lei.

Art. 12. Ficam cÍiados, na estrutura do poder .rudiciário Estadual, 4 (quatro) cargos em comissSo de Assessoí de
Magiírado (cc/03)dentro do quadro de pessoal das Turmas RecuÍsris, com as atribuições definidas nesta lei.

Atl. 13. Ficam extintos, nã estrutura do Poder Judiciário Eíadual, 04 (quãtro) cargos em comissão dê Assistente de
Magistrado (CCl04), dentÍo do quadro de pessoal das Turmãs Recursais.

Art t4. Ficam criados, ílã estrutura do Poder Judi.iáÍio Enadual, 1 (um) cargo em romissão de Assêssor Judiciário
(ccl03, 3 (três) cargos em comissão de Auxiliar Administraívo (cclos) e 3 (três) funçõe5 de coôÍiança de Atente dê Fiscalização
(FC/02), dentro do quadro de pêssoal do Fundo de Reãparelhamento e ModeÍnização do poder ludiciáíio do €stado do piauí -
FERMOIUPI, com âs atribuições deÍinidãs nesta lêi.

A.t' 15. Ficam êxtintos, na estÍutura do Poder Judiciário Estêdual, os cargos de Coordenador de Fiscalizâçôes
(ccl04), chefe da 5€ção de controle P.o(essual (ccl06), chefê da seção de controte de contâs (ccl06) e chefe da seção de
Administtação do Selo (cc/06), dentro do quad.o de pessoaldo Fundo de Reaparelhamênto e Modêrnização do poderJudiciário do
Estado do Piauí- FERMOJUPI.

AÍt. 16. Fica criada, na e5tÍutura do Poder ludiciário Êstôdual, 1(uma) função de confiânça de Assessor Especial
(Fc/o1-A) dentro do quadro de pessoal da Secretaria de Orçamento e Finanças - SoF, com as atribuições definidas nesta lei.



At. 17. Ficam criados, na estrutuÉ do Podêr Judiciário Estaduô|, 1 (um) cargo em comi§sâo de CheÍe de S€ção de
Suprimento de Fundos (cC/06), 1 (uma) ÍunÉo de confiança de Assessor Especial (Fclol-A) e 1 (uma) tunção de confiança de
Assistente de Gêstão (FC/031, dentro do qrradro de pessoal da secreta.ia Geral - sEcGER, com as atribuições definidas nesta lei.

Art 18. Fica criado, na estÍutura do Poder JudiciáÍio Estadual, 1 (um) cargo em comissão dê AuxiliaÍ Administrativo
(CC/05), dentro do quadro de pessoal da Secretaria da Prêsidência - SECPRE, com as atÍibuições dêfinidas nêstâ lei.

Art 19. Ficâ criado, nã €strutura do PodeÍ ludiciário Estadual, 1(um) cargo em comissão de Assistente
AdministÍativo (cc/04), dentro do quad.o de pessoal do Gabinete da Presidência - GÁBPRE, com as atribuições definidas n€sta lei.

Art. 20' Fica criado, na estrutura do PoderJudiciário Estadual, 1 (um) carSo em comissão de Auxiliar Adminiírativo
(CC/05), dentÍo do quadro de pessoal do Núcleo de Memória Judicial, com as atribuições definidas nestà lei.

Art 21. Ficam criados, na êstíutura do Pode. Judiciário Eíadual, 02 (duas) função de ronfiaôça de GeÍente de
Núcleo {FC.02) dentro do guadro de pes5oal da SecretaÍia .ludiciária - 5ú1.r, com as atribuiçôes deÍinidas nesta lei.

Art 22. Ficam criedas, na estrutura do Poder Judiciário Estadual, 3 (t.ês) funçõ€s de confiança de Gerente de
Núcleo (FC{2}, dentro do quadro de pêssoal dã Sêcretaria Jurídica da P.esidência - SJP, com ôs atribuições definidas neía lêi.

Art. 23. Fica criado, na estrutura do Poder Judiciário Estadual, 1(um) ca.go êm comissão de Assistente de
lnteligênciâ (CC/05), dentro do quadro de pessoal do Conselho de seturança lnstitucional - cst, com as atribuições definidas nêsta
lei.

Art. 24. Ficam criadâs, na estrutura do Podêr .rudiciário Estadual, 4 (quatro) funções de conÍiaôça de Assessor
Especial (FC/o1-A), dentro do quadÍo de pessoal do Laboratório de lnovação - OPALAI-A8, com a5 atribuiçóes definidas nesta lei.

Art. 25. Ficam c.iados, na eírutura do Poder.Judiciário Estadual, 4 (quatro) cargos êm comissão de Assistênte de
Magistrado (cc/04), dentÍo da unidáde judiciária denominada Programa Rêgularizar - PRoREG, com as atribüições dêínidas nesta
lei.

A.L 26' Ficam criadãt na estrutuÍâ do Poder Judiciário Estadual, 5 (cinco) funçôes de conÍiança de Assiíente de
gestão (FC/03), dentío do quadro dê pessoal da Secretaria da Corregedoriâ (SECCOR) com as atribuiçõ€s deÍinidas nesta lei.

Art. 27. Fica criãdo, na êstrútura do PodeÍ Judiciário Estadual, 1 (uma) funçâo de conÍiança de Gerente de Núcleo
(Fc/02), dentro do quadto dê pessoal da Núcleo de Gerenciamento de Precedent6 (NUGEp) com as atribuições deÍinidas neía lei.

AÉ. 28. Fica criado, nâ estrutuô do Podêr Judiciário Estadual, 1 (uma) função de confiança de Gerente de Núcleo
(FC/02), dentro do quadro de pessoal da Núcleo de Apoio as Uhidades JudiciáÍias de 1e e 2e G.aus (NAUJ) com as atÍibuiçôe5
dêÍinidas nesta lei.

AtL 29. Ficam extintos, nâ estrutuaa do Poder Judiciário Estadual, os cârgos de CoordenadoÍ Judicjário do pleno
(CC/(X), Coordenador Judiciário Cível (CCl04)e CooÍdenador Judiciário Criminal (CCl04), dentro do quadro de pessoalda S€cÍetaria
Judiciária - SEIU, com as atribuições definidas neía lei.

ArL 30. Ficam criados, na estruturã do Podêr Judiciário Estadual, os cargos de Geíor JudiciáÍio do pleno (CC/02),
Gestor Judiciário Cível (CCl02) e Gestor Judiciário Criminal (CCl02), dêntro do quadro de pessoalda Secrêtaria Judiciária - SEIU, com
as atribuições definidas nesta lei.

AÊ. 31. O art 5e da Lei complementar ne 23o, de 29 de novembro de 2017, passa a vigorar acr.scido do s 5q, com a
seguinte rêdação:

.Att. 
Se (...)

§ 5e A Pr$idêncio do Ttíbunol de Justiço podeú detefiiínor, ex oÍftci4 o olteroção ptovisótio do lotoção do seyidor
ocuPante de cotgo en comissõo ou de Íunçõo de confronço. a frm de dtender à demondo nos seNiços jt díciois ou odmíoistrotivos o!
de priorízot árcos de intercsse do gestão, com vistos oo otendimento do interesse público, sem quolquet oçíéscímo de despea."

AÍt 32. Fica altê.ado o inciso Vlll do ert. 57, da Lei Complementar n .230/2017, que passã a vigora. com a seguinte
redâção:

"Vlll - Secretaria Jurídica da presidência (SJp)r'

Art 33' Fica acrescido o inciso )«vlll ao artigo sz da Lei complemeítaÍ n- 23ol2ol7, corn a setüinte redaÉo

'XXV I - Loborotótio de lhovoçõo - OqA|ALAB."

AÍL :r4. Fica acÍ6cido o §4e ao aÍtigo 57, da Lei Complementar n. 230/2017, com a seguinte redaÉo:



rêdaçãoi

't §49 lnteg@fti o estruturo do Presidêncio, como unidode iurisdicionot, o progromo Regulotizoí -

AÍt. 35. O quadro I do Anexo Vll da LC€ n' 230/2017, dê 29 de novembro de 2017, passará a viSoÊtí com a sêguinte

Quadro I

Quadro Geralde ca.gos em comissão e funções de coníiança do podeíJudiciário

CONSULTOR JUR Dtco
SUPERINTENDENTE

GESÍOR ESPECIAt DÊ ÁREAS ESTRAÍÉGICAs

GESÍOR J to
ASSESSOR ADMI NISTRATIVO

ASSESSOR DÊ COMUN socrAr
ASSESSOR DE MAGISTRADO

ASSESSOR

ccl04 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE DE APOIO IUDICIÁRIO

ASSISTENTE DE CERIMONIAL
ASSISTENTE DE IMPRENSA E D

ASSISTENÍE DE MAGISTRADO

ASSISTENTE D€ SEGU

COORDENÂOOR

DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETÁRIo DÊ sEssÃo
AJUOANTE DE ORDÉM

ASSISTENTE OE tNÍELIGÊNClA

AUXILIAR ADMINISTRATIVÔ

StcR O EXÊCUTIVO

CHEFE DÊ

OFICIAT DA DE IA

OFICIAT DA CORRE6EDORIA DE PRESÍDIOS

OFICÍAL DE S€CRETARIA

simbolo

Fclol OISÍRIEUIDOR JU DE 19 6RAU. TERÊSINA

.A ASSESSOR ESPECIAL

s DA CENTRAI. OE INOUÉR|TOS
s DO NUPEMEC

AGENTE OE

ASSISTENTE DE AV DE GOVE CONTROTES INTERNOS E GEREN
OFICIAL DE TECNOLOGIA DA IN
MEMBROS DA CPPAD

OFICIAL DA CEJAI

PREGOEIRO

o ASSISTENTE DE OIRETORIA DE FÓRUM
ASSISTENTÊ DE GESÍ
MILITAR I_ CORONEL

MII.ITAR I _TENENTE CORONEL

Símbolo

ccl02

cclot

ccl0s

ccl06

FCIOT

FCI02

Écl03

CARGOS EM COM|SSÃO

SECREIÁRIOS

DISTRIBUIDOR.IUOICÉRIO OE 2S GRAU

6ESÍOR DE NÚCLEO

AGENTE OE CONTRAÍ

PRESIDENTE DE COMISsÃO DE

GERENÍE DE

ISTRAÍIVORES DE DÊNTE coM ssÂo D PE ADROCESS0 M N

SECRETÁRIO DE VARÂ

DO CENTRO IUDICIÁRIO

FClPM-01

MILITAR I- MNOR

PROREG".

-----,]

OTICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO



çclPM42

MILIÍAR I _ CAPITÃO

MILITAR I TENENTE

MILITAR II _ SUBTENTENTE

MII.ITAR II _ SAR6ENÍO

[ - CABO

II _ SOLDADO

AÉ. 36. O quadro I do Anexo Vill da LcE n' 23012017, de29 de novembro de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação

Quâdro I

GABINETE OA PRESIDÊNCN GAB

Quantidade

Geíor Especial dê fueas ccl02
' AssersoÍ FClo1-A

Assessor Administrativo
Assistente Administrativo ccl04 1

cc/o5 7

TOTAI. 15

AÊ. 37. O quadro ll do Anexo Vlll da LCE n' 230/2017, de 29 de novembro de 2017, passará a viBorar com a seguinte redação:

Quadro ll

SUPERII{TENDÊNCIA DE SEGURÂNçA (5U5EG)

.Cãrgo/Função ímbolo antidade:
nte de SeguÉnÇà ccl02 1

lar Administrativo

Coordênâdor de Írânsportes

iMilitar ll (Srrbtenente e Sargentos) FC-PM/02 35

Militâr lll (Cabo ê Soldado) c,PM/03 109

de Ordêm

186

Art' 38. o quadro Vlll do Anexo Vlll da LcE n" 23O/2o77, de 29 de novembro de 2017, passârá a vigorar com a seguinte redação:

Quadro Vlll

NÚCIEO DE MEMORTA JUD|CIA|- (NMJ)

rgo/Função

Coordenâdor

5

6

1

'Auxiliar Administrativo cc/os
:TOÍAL

Art. 39. O quadro xll do Anêxo vlll da LCE n" 230l2ol7, de 29 de noveÍnbro de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação

Quadro Xll

NAUJ - NÚCLEO DE APOIO AS UNIDADES JUOIOÁRIAS DE 19 E 29 GRÂUS (NAUJ)
tEo/Função

Administrativo

:/ksistente de Apoio Judiciário

Gêrênte de Núcleo

Cargo/Função Símbolo
cclo2 : L

Assistente de Segurança cc/o4 t28

cclos h
cclo4 jr

Militar I (Coronel, Ten. Coronel, Major, Capitão, Tenentes) FC-PM/o1!9

1

bolo idâde

te de Magistrado

:c/04 t29

7

Auxiliar Administrativo

Consultor J urídico

TOTAL

Sím bolo:Quantidade

cclu 11

A.t' 40. o quadro xlll do Anexo vlll da tcE n' 23o/2o7i, de 29 de novembro de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação:



Quadro Xlll
CoNSELHO DE SEGURAI{çÂ tNST|TUCIONAL- CSt

Cargo/Função Símbolo Quantidade
Assêssor Administrativo cc/03 1

Coordênâdor cc/04 1

Assistente de lntelieência cc/os 1

TOTAL 3

Ait. 41. o quadro xvl do Anexo vlll da LCE n' 230/2017, de 29 de novembro de 2017, passará a viBoráÍ com a seguinte rêdação:

Quadro XVI

NÚCLEo DE GERENGIAMENTo DE PRECEDENÍES (NUG EP)

Coordenador do NUGEP

AL :2

Att.42. O quadro XVll do Anexo Vlll da LCE n" 23012017, de 29 de novembro de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação:

Quadro XVll

Cârgo/Função

Secretário de Gestão Estrâtégica c/07
'Assessor Administrativo

lúdiciário

Coordenador do Escritório de Pro.ietos

1

1

,Auxiliar Administíativo

de Seção de Governânça

Chefe de Sêção de Análise Estatística

chefe de Seção

:Oficiâlde Gabinetê

dê Núcleo FCl02

AL

Quadro XVIII

rio da Presidência

liar Administrativo

Assistente Ad ministrativo

Jurídico

r de Magistrado

Oficial de 6abihete de Mâgistrado ,CClo6

icc/06

1

TOTAL 19

Art. il4. O quadro XfX do Anexo Vlll da LCE n' 2 3oll1lt, de 29 de novembro de 2017, passârá a vigorar com a seguinte redâção:

Quàdro XIX

ETARIA JURíDICA DA PRE$DÊNCIA (SI P)

ímbolo

erentê de Núcleo 1

1cc/06

13

la DE 6E5TÃO ESTRATÉG|CA (SEGES)

lo antidade

1

1

SECRETARIA DA PREslDÊNCIA (sEcPRE)

Ca rto/Fu nçã o ntidade

1 1

cclos

cclo4 :3

mbolo ntidede

:SecretáÍio J urídico da Presidência

An. ist. O quadro xvlll do Anexo Vllldâ LcE n" 230/2077, de 29 de novembro de 2017, passàrá a vigorãÍ com a seguinte rêdâção:

Assessor Administrâtivo

lCargo/FunÇão

:ar8o/Eunção Quantidade

FCI02

cclo6 i7

r1

cc/03 i2

jc

cclo2 )4

cclo3

ccl01 i1



iliar Administrativo

Coordenador Judiciário iccloa lt
cc106 1

Administrâtivo

Judiciáíio

de Gabinête

nte de Núcleo

Ân.45. O quadro xx do Anexo Vlll da LCE n'230/2017, de 29 de novembro de 2017, passará â vigorar com a seguinte redâção

Quadro XX

oE coNrRoLE TNTERNO (SCD

,Cãrto/Função

rintendentê de Controle lnterno

Administrativo

rdenador de Acompanhamento dá 6estão t

rdenador de Auditoria

rente de Núcleo lFC/02

stente de Avaliação de Governânçà, Contíolês lnternos ê Gerenciamento de Risco

TOÍAL

Art tl6. O quadro »(l do Anexo Vlll da LCE n" 23O|2OL7, de 29 de novembro de 2017, passará a vigoràr com a seguinte redação

Quadro )C(l

GERAT (SECGER)

unçao

r Administrativo

Coordenador de Patrimônio, Materiais e Docume ntação

liaÍ Administrativo

ciâl de Gabinête

efe de Sêção da Logística

Chefe de Sêção de Pâtrimônio

efê dê seção de Suprimênto de Fundos 1

r Especial 1,A 1

de Gestão FCIOs

Quadro )«ll
DO ESPECIAL OE REAPARELHAMENTO E MODERNTZAçÁO DO PODER JUDTOÁR|O DO

ADO DO PÁUí (FERMOJUPl}

nte do FERMOJUPI

nte Administrativo

r Administrativo

rdenador de Controle de Receitas

nador de Controle de processos Fiscais

1

1

3

Símbolo iQuântidade

:c/02 a1

1

:c/o3 :l
1

ímbolo Quantidade

Gerâl

ludiciário

cc/06 1

cclo6 1

LL!-/.96 _
cc/06

tBo/Função bolo

r ludiciário

liar Administrativo

Agente de Fiscâlização FC/02

CC/O3 .2

cclos 2

CooÍdenadorAdministrâtivo tCClU rt

ircloz lt
TOTAL it2

Art' 47' o quadro xxll do Anexo vlll da LcE n" 23o/2o77, de 29 de novembro de 2017, passaÍá a vigorãrcom a seguintê redação:

iccror lr

:c/os :2



I

Art' /lE. O quadío Xxlll do Anexo Vlll da LCE ô" 23012077, de 29 de 
^ovêmbro 

de 2017, passârá a vigorar com ã seguintê .edação

Quadro XXlll

RINTENDÊNOA OE UCITAçÕES E CONTRATOS (StC)

cargo/Função

rintendente de Licitaçôes e Contratos

ssor Administrativo

ssor Judiciário

r Administrativo

1

or

de Comissão de Licitação {será extinto nos termos do prazo que tÍâta o art. 193, inc. ll da Lêi
FC/O2ional ne 14.333 de 01/04/2021)

ro {se.á extinto nos termos do prazo que trâtâ o art. 193, inc. lt da tei Nacional n-o 14.333 de
1)

TOTAL

AÍt' 49. O quadro )«lV do Anêxo Vlll da LCE n" 73O/2O7], de29 de novembro de 2017, passârá a vigoraí com a seguinte redação

Quadro XXIV

PERINÍENDÊ OA DE GESTÃO DE COÍ{TRÂTOS E coNvÊNros (sGc)

mbolo
perintendente de Gestão de Contratos e Convênios

Assêssor Administrativo

Coordenador de Contrátos

rdenador de Convênios

r Administrativo

efe de Seção de Acompanhâmento e ContÍole de ContÍatos e Convênios

nte dê Núcleo FC/02

L 12

AÊ' 50 o quadro )oryl do Anexo Vlll da LcE n" 230/207?, de 29 de novembro de 2017, pãssará a vigorar com a seguinte redação:

Quadro XxVl

PERINÍENOENCÁ DE ENGET{HARIA E ARqUiTETURÂ {SENA)
,cargo/Função Símbolo
,Superintendente de Engenharià e Arquitetura ccl02
.Chefe de Seção dê Fiscalização de Obras e proiêtos ccl06

de Sêção de Manutenção prediâl

efe de Seção de Orçâmentos de Construção ê Reformas

êrente de Núcleo

Art' 51 o quadro )(xvll do Anexo vlll da LcE n" 23o/2o77, de 29 de írovembro de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação:

Quadro )«Vll

DE ADMINISTRAçÃO

Cargo/Função

Símbolo Quantidade

1

rdenadoÍ dê Compras e Serviços 1

efê de Seção de Apoio 7

';tc/oz6erente de Núcleo

de Contratação

FClo3

1

Quantidade

2

CCIM .7

r
cc/os i2

efe dê Seção dê Fiscalazação, Contrãtos e Convênios 1

ccl06 1

idade

2

6

ntidade
rio de Administração

E GE5TÃO DE PESSOA5 (5EAD)

7

,Cârgo/Função

:rorAL

cclo3 1

ccl03 ]1

lccloa ]r

i

1z
I

cclo2 ,1

:c/o6 ,7

cc/o6 ir



rcl06 i1

ccl06 i1
ccl06 i1

1

ludiciário

iliâr Administrativo

rdenador de Serviços Gerais

Coordenador de Gestão de Pessoal

Coordenâdor dê Pãgamento dê Pessoal

hefe de Seção dê Arquivo Adminittrativo

dê Seção de Protocolo Geral

Chêfe de Seçâo de Serviços GÍáficos

Chefe de Seção de Registro e Câdâstro Funcionâl

CheÍe de Seção de Apoio âos Magistíados

ChêÍe de Seção de Acompanhamênto e Avaliação de Desempenho

Chefê de Seção de Análise e Cálculos

Oficial de Gabinetê

1

1

1

Assistente de Gestão

TOÍAT

AÍt. 52. O quadro xxvlll do Anexo Vlll da LCE n'230/2017, dê 29 de novembro de 2017, passad a vitorar com a seguinte redaÉo

Quadro )o(Vlll

SECREÍARIA DE ORçAMENTO E TINANçAS (SOF)

de Orpmento e Finanças ccl0l
Administrativo ccl03

liãr AdministÍativo 2

Coordenador de Íêsouaaria

Coordenador de Contabilidade e Controle

Coordenador de Execução Finânceira

Chefe de Seção de Execução Orçamentáriê TJ e FERMOJUpt

Chefe de 5eção de Êxecução Orçãmentária dá EJUO

Oficial de Gâbinete cc/06
ssor Especial Íc/ol-a

An. 53. O quadro xxxlll do Anexo Vlll da LCE n' 23O/20L7, de 29 de novembro de 2017, passará a vigorar com ã seguinte rêdação:

Quadro )0«lll

SECRETARtA DA CORREGEOORTA (SECCOR)

dã CoÍregedoria

Administràtivo

istente de lmprensa e Divulgação

Auxiliar Administrativo

Coordenador Administrativo

Coordenador de Cadastro e Tramitãção Píocê9sual

Coordenador de Tecnologia e lnformação da CGJ

Chefe de 5€ção de Contratos da CGJ

Coordenedor da Gestão de Contratos e Coôvênios de CGJ

Coordenâdor de Licitações e Contratos da CGJ

1

1

L4

ií,'.b"6lar""trd-d"Cargo/Função

rdenador de Exêcução Orçamentária 1

7

Quantidadecar8o/Função -54.b.r.
1

rintendente 1

3
istente Administrativo c/M 1

cc/04 2

cc/os 5

ccl04 1

1

ccl06 i 1

cclM 1

1Coordenador de Plãnejamento e Modernização

ccl06 11

CCl06 i1

Administrativo

cclo3



toordenadoÍ de Orçamento e FinanÇâs da CGJ

de Seção de T.ansportes

de Seção de Expedientes

de Seção de Estatísticas e de lndicadoresjunto à

rdênação de Planejâmento e Modêrnização

dê Sêção de Cadestro de SeNiços ludiciais

cial dê Gâbinete

de Núcleo

cial da CEJAI

de Contratação

Presidente de Comissão de Licitôção (será extinto nos termos do
prazo que trata o art. 193, inc. ll da Lei Nacional ns 14.333 de
orl04lzo2tl
P re8oeiro (será extinto nos termos do prâzo que trata o art. 193,
,inc. llda Lei Nacional ne 14.333 de oUO4l2O27l

Assistênte de Gestão

TOTAL

Art. g. O quadro xxxv do Anexo Vlll da LCE n" 23012077, de 29 de novembro de 2017, passará a vigoíâr com a seguinte redação:

Quàdro XXXV

oE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E COMUNTCAçÃO (sÍtc)

r Administrativo

5

Cooadenador de Govêrnança de Íl

rdenador de lnfraestruturâ de TIC

efe de S€ção de Planejamento Estratégico e Gestão de proietos

efe de Seção de Aquisições e Contratações de Soluçõês de TIC

êfe de Seção dê Sistemas J ud icia is

de Seção de Sistemâs Administrâtivos

Chefe de Seçâo de Sistemas Extrâjudiciais

lChefe de Seção de Banco de Dados

de 5êção de Redes de Comunicação

Chefe de Seção de Apoio Tecnológico

OÍiciâl de Gabinete cclo6

de Tl

Art. 55- O quadro )O(XVll do Anexo Vlll dâ LcE n" 23Ll2ol7, de 29 de novembro de 2017, passârá a vigorar com a seguintê redâção

Quadro XXXVII

1

7

1

ccl04 1

CheÍe de Seção de Compras da CGJ §c/06 1

1

1

Chefe de Seção dê Contabilidade e Controle da CGJ Ec/06 1

L

{c/oaChefe de Seção de AÍquivo 1

Chefe de Depósito ludicial lc/oa 1

Chefe de Seção dê c.dastro ae Serviçàstartonl.ios ------[C7
1

1

1 2

1

2

1

Fc/03 1

FC/03

jaí,nb"r,,caryo/Função Quantidade

1

Coordenador de Software ,cc/04 1

1

Chefe de Seçâo de Segurança da lnÍormàção iccl06 i1

Chefê de Seçâo de Suporte e Manutenção :cclo6 it

1

1

1cl06

1

erente de Núcleo

FClo3

unçao mbolo de

.sEcREÍAR|A JUDrctÁRtA (suu)

Administrativo

:e!reÍll.'o_9e Tggnolgela da InfoÍmação e comunicação icc/07
--úio3 2

cclo6 1

:ccl06 1

1

cclo6 :

TOTAL ;29



cclo2 171

ccto2 lt
ccto2 iL
ccto2 

1

1

icvos lz
:1)4

:c7o+ lr

:c1u lz
cclu lz
:c7os lr
:c7os 1r

Secretário Jrrdiciário icclor lr
luridico

Judiciário do Pleno

Gestor ,ud iciá rio Cível

estor Judiciário C.iminal

Assessor ludiciário

iar Admini5trativo

Coordenâdor

Sêcretário de Sessão de Câmara Cívele de Diíêito público

rio de Sessâo dê CâmaÍa Cíiminale de DiÍeito público

rio de Sessões

Chefe de Seção

buidor Judi.iário de 2e Grâu

1

1

1

Gerente de Núcleo

Att.55. o quâdro xll do anexo vlllda LcE n'23o/2oL7,de29 óe no\lembro dê 2017, pãssârá a vi8orer com a seguinte redação:

Quadro XLI

RECURSATS (TURREC)

rgo/Função

Asse55or Administràtivô

Assêssor de Magistrado

Diretor de Secretariâ das Turmas RêcuÍ5aas

Secretário de Sessão

Assistente Administràtivo

Quadro xLlx

DE AUDITORIA INTERNA (UAI)

2 1

AL

AL

Arl' 58 Fica ãcrescido o quad.o L ao Anexo vlll da LcÉ n" 230/2077, de 29 de novembro de 2017. passâÍá a vigoÍar com a seguinte
redação:

Quedro t
r-ÂBoRAToRto DE tNovAçÃo (opat-a rA8)

Cargo/Função ântidade

Assessor Especial

TOÍÂL

art' 59' Fica acrêscido o quadro Ll ao Anexo vlll da LcE n' 230/2017, de 29 de novembro de 2017, passará â vigorar com a sêgüinte
redação:

Qúad.o Ll

lo antidade

16

7ccl04

1

lde Secretaria

mbolo Quantidadê
lãr da Unidade de Auditoriã tnternâ 1

1

3

4FCl0t-a

4

rcloz iz

cclo3

Secretário de Sessão do Pleno

cc/04

de Gabinete

Att' 57' o quadro xLlx do Anexo vlll da LcE n' 23ol2or7, de 29 de novembro dê 2017, passará â vigorar com a sêguinte redação:

iCoordenador de AuditoÍia

6"r",rte d" Núc|"" -



Assistentê de Magist.ado !ccl04 i4

PROGRAMA REGULARIZAR (PROREG)

mbolo ntidade

Anexo lX

Atribuiçôês dos Câryos em Comissão e Funçôes Comissionadas

istMBoLo !ATRtBUtçOESo

SECRETÁRIOS

NSULTOR IURÍDICO

SUPERINTEDENTES

1.loC

ld) promover e facilitar a sineÍgia entre as unidades administrâtivas do TJpl, por meio do
gerenciamento das informações;
e) controlaÍ e orientar as açôes das unidâdes administrativas sob sua diÍeção,
determinando objetivos em consonânciâ com a política ê as diretÍizes do podeÍ
Judiciário, para possibilitar o desempenho corÍeto das funções pertinentes à unidade
que dirige;
f) validâr as normas de serviço ê os procedimêntos de ação, examinando e

trabalho e as formas de êxecução, para obter melhor
disponíveis;
madas em assuntos de sua competência letalou regimental,

baixando instruções dê sêrviço, expedindo ordens ê controlando o cumprimento das
mesmas, para possibilitar a plena realização dos objetivos previstos;
h) propor às autoridades superiores soluçôes para âssuntos de sua áaea de competéncia,

:êlaborando pareceres, formulando consultas ê apresentando soluções, a fim de
icontribuir para â resolução de questões dependêntes de delibêração superior;
li) examinãr e encaminhar rêlatórios dê exposição dos andamentos dos trabalhos e
lapresentação de sugestões, se for o caso, para informar à âdministração superior sobre
ios assuntos que dizem respeito às unidadês sob sua rêsponsabilidãde;
:j) dêsempenhar funçôes delegadâs por ordem superior, como ârticular-se com órgãos da
iadministração pública ou com entidades sobre problemas dê interesse comum;
:k) rêalizar outÍas âtividades pertinentes à sua área de atuação.

a) despâchar, diariamente, com os intetrantes dos órgãos Íracionários ou de gestão
superior do Poder J ud i.iá rio;
b) êlaborar minutas dê atosjudiciais e âdministrativos dê ordem monocrática nos
:processos distÍibuídos paÍa relatoria dos integrantes dos órgãos frâcionários ou de
tgestão superior do Poder .ludiciário, âpós recebêr a devida orientação dêste;
:c) elaborar minutas de etosjudiciais e âdministÍativos relacionedos à competênciâ dos
róÍgãos fracionários e plenário, tâis como: votos, revisões, acórdãos, portarias,
lresoluções, provimentose instruções normativas;
id) erercêr, durante as segsôes colegiadâs e plenária, atividadês de apoio aos seus
iintegrantes;

âção superior

iseus colaborâdores, estabelecendo metâs com vistâs à consecução de objêtivos;
:d) participar da Íormulação das normas a serem seguidas, colaborando com infoÍmes,
:sugestôés e expêriências para â definição de objetivos e metas, além dà erticulãção de
:sua áreà gerencial com as demais;
ie) estabelecer ou aprovar métodos e procêdimentos, horários e pêrcursos, baseando-se
inos objetivos a serem alcançados e na disponibilidade de íecursos mâteriais, Ílnanceiros

I
I

I

iccl02

ie) executâr outras atÍibuições pertinentes ao carBo, conformê determin

cc/o2

ie humanos, para deÍinir prioridâdes, sistemâs e rotinas relacionadas a esses serviços;
:f) organizar as atividades progrãmadas, distribuindo-as petos sêtorês da unidâde que
isupervisiona, através do estabelêcimento de normas e processos a sêÍem seguidos, para
iassegurar o fluxo normal dessas atividades, os resultados previstos e padrõês
iregulamentares uniformes na área sob sua responsabilidade;

cargo/Função

AÍt. 60. O Anexo lX, da LCE n" 23Ol2Ol7, de 29 de novembro de 2017, passâ a viger com a seguinte redação:

participar dâ formulação de políticas e estratégias que visam ao âperfeiçoamento
do Poder Jud iciário, colaboÍândo com sêus conhêcimentos parâ ã

destas;
âvãliar o desempenho das âtividades dâ unidade com vistas à diminuição dos custos

e âumento da produtividade;
planejar e organi2ar as atividades da unidâde como um todo, em conjunto com os

participâr da formulação de políticâs e estratégias quê visam ao apeíÍêiçoamento do
Judiciário, colaborando com sêus conhecimentos para a implantação destas;

avaliar o desempenho dês atividades da unidade, com vistas à diminuição dos custos

planejaÍ e organizar as âtividades da unidade como um todo, em coniunto com os
colaboradores, estabelecendo metas com vistas à consecução dos objetivos;

e ao aumento da produtividade;



g) representar o TJPI nas negociações com outros poderes públicos e/ou instituições,
formulando propostas de acordos, contratos e outÉs íormas de coop€ração, dentro dos
poderes quê lhe foram conferidos, pãra possibilitar soluções que atendam às
nece5sidades e objetivos deíe Poder, no que se relaciona com os serviços prestados,
:para verificar possiveis falhas e determinar ou propor modificações necesúrias;
lh) informar à administração guperior sobíe as atividades erecutadas e os resultados
alcãnçâdos, elaborando relatórios ou memoriais, ou através de reuniões ê outros mêios,
ipara possibilitar a avaliação das diretri.es adotadas e sua conjugação com a política
i8eÍôldo TJPI;

iildistribuir o serviço, foÍnecêndo informações e implantando rot
assegurar e orientaÍ a suã execução;
lj) informar seu superior imediato sobre o processamento dos tra
!através de relatórios, reuniões ou outros meios, para possibilitar

aspectos da operação, paÍa 8arântir segurança
d) realizar outras atividades pertinentês à sua á

inas dê t.abalho, para

balhos e resultados,
avaliação teral;

GESTOR ESPECIAL DE ÁREAS

ESTRAÍÉGICAS
cc/02

k)cumprire fazer cumprir os despachos êxarados e execução das ordens judiciais
emanadas dos senhoaes Desembârgadores, zelando pêlo cumprimento dos prazos legais
ejudiciais;
l) acompanhaÍ a elaboração e a emissão de cenidôes pêrtinêntês solicitadas;
m) orientar e controlâr a elaborâção da pauta dejulgãmento dos processos em sua área
dê atuação;
n)aealizaroutras atividades pertinentes à sua área dê átuação.

)plane.ia ., coordenar, ãvaliar ê controlar a erecução das atividades da área da qualÍoi
designado;
b) assinar documentos afetos à área, observado o limite da suã atribuição;
c) promover estudos e medida5 quê conduzam à constante melhoria das técnicâs ê
métodos de execuÉo dos trabalhos;
d) zelar pela guarda, úso e conse.vação dos materiais e bens patrimoniais da área
designado, comunicando ao setorcompetente qualquer ir.egularidade;
ie) controlaros prazos de vigência dos cont.ãtos Íelatrvos à unidade, providenciândo,
Itempêstivamêntêr âs renovaçôes e áditivos;
d) elaborar o relatório semestral des atividades da área designado;
e) desempenhar outras atribuiçôes decorÍentes do exercício do cargo ou que lhe seiam
propostas pelâ autoridade superio..

a) orientar sob.e a padronização de procedimentos, cuidando da uniformidâde e
racionalização dos t.abalhos jud iciais, administrativos e auxiliares;
b) contíolar o cumprimento das funçôes dos diÍerentes serviços da instituição,
ãcompanhando o desenvolvimento das atividâdes, para assegurar ã realizâção dos
protramâs em exêcução;
c) Íesponder pela definição de soluçôes nas atividades que envolvam suâ área de
atuâção, anãlisando coÍh seus coleboradores e dêmais unidades envolvidas, todos os

6EsTOR JUOtCtÁRlO cc/02

e confiabilidãde na tomada de decisâo;
rea de atuação.

analisando dados e exâminando atividadês
colaborar nos trabalhos técnicos relativos e

projetos básicos de ação, quando necessáÍao, atuali2ando-se em questôês relativas à
aplicação de leis e regulamentos;
b) participar da elaboração da política Administrativa do TJpl, colaborando com
informaçôes, su8estões e experiências, a fim de contribuir para a definição de objetivos
ê para a aniculaÉo dâ áÍea administrativa com as demais;

ASSESSOR ADMINISTRATIVO cclo3

lc) elaborar relatórios periódicos, fazendo as exposições, para informar sobre o
andamento dos trabalhos;
d)acompanhar o desenvolvimento dos programas âdministÍativos, oÍientãndo o§
gestores na solução de dúvidas e problemas, sugerindo estudos para possibilitar melho.
des€mpenho dos trabalhos e avaliação dos efeitos;
e) elaboíar documentos diversos, consultando fontes de inlormação disponíveis, paÍa
possibilitâr a apresentação dos dâdos solicitados;
Í) coletar informações e prepârar projetos com propostas de criação de novos 5erviços
ou modificações dos já existentes;

t) aêdigir coÍaespondências e documeatos de Íotina, observando os padrôes
estabelecados de formá e êstilo, pâra assegurar o funcionamento do sistema de
comunicação interna e extêrna;
h) realizar outras atividades pertinentes à sua área de âtuação.

realizar a âlimentâção diáriã do portalde notícias (homepage) do poderlud iciário;
b) executãr seruiços de administÍâção de inÍormãções .iornalísticas (coleta, ava lieção,
sistematização e divulgação), bem como o seu Íluxo pâaa 05 veiculos de comu

ÁssEssoR DE COMUNTCAçÃO
socrat ccl03

clorgan izar ê manter ãtualizada uma relação dos vêículos de comunicação,
nicação;

proceder estudos espe€íf icos,



ASSESSOR DE MAGISTRADO

ASSESSOR JUDtCtÁRtO

TIÍUTAR OA UNIDADE DE

AUDITORIA INTERNA

mpanhâdos dos respeativos endereços, telefones, Íâx, e-mails, ôomes de diretores e
itores, etc

produtos .iorna lísticos diveasos, tais como fotogaaliâs, vídeos, progrâmas de
televisão, para fins de divulgaçâo das ações do poder ludiciário;
r da deÍinição das estratégias de comunicação;
utÍas atividadês pertinêntes à sua área de atuação

a) pesq uisâ r têxtos .iuríd icos em doutrinas e j urisprudências;
b) analisar os Íundamêntos dos recursos ou das ações originárías, analisando sêus

com base em textos legais, de modo a oferecea subsídios paÍa a elaboração
voto pelo oesembargador;

)emitir relatórios dos prccesros pára submetê-los âjulgamênto;
cclo3 d) supervisionâÍ as atividades do Gâbinete pertínentes ao controle de processos,

r o óÍgãojulgador informado sobre as fases dos Íeitos conclusos;
r e conferir a digitação dos votos elaborados;
uta de despachos nos autos pârâ dar andamento aos processos, com

ivistas eo contÍole eÍiciente e eficaz das informações íegistÉdas;
,ct realizar outras atividâdes pertinentes à sua áreâ de atuâção.

âssessoraÍ o gesto. nas ações que visâm à regularidade procêdiínêntal dos Íeitos
inentês âo setor;

b) realizar a pesquisa e â seleção de textosjurídicos e comunicaçôes de interesse,

alproceder à elaboração do planejâmento, coordenação e supervisão dâs atividãdês de
:auditoria, dê fiscalitãção e de inspeções administrativas no Tribunâl € oÍientar ã equrpe
,de auditoria quanto à vinculação ao objetivo e à aderência aos procedimentos e
ideterminár como, quando ê a quem os resultados dos trabalhos de auditoria deverão

cc/03

1.,*

processo e âpurer
pertinentes ao caso que está sendo considerado, para melhor subsidiar o

nas suãs decisôes;
redigir ou elabo.ar documentos jurídicos, pronunciamêntos, minutas e informações

comporão o processo, de natureza administrâtiva, fiscal, civel, comercial,
penalou outras, aplicando legislação, Íorma e terminologia adequadas ão

em questão, tarantindo autenticidade dos me5mos;
dês€nvolver análises e auxilia. o gestor na supervisão e conferênaia das açôes

vêlando pelo cumpaimento dos prâzos êstabelecidos em leis e regulamentos;
analisaÍ processos enviados à unidãde, averiguando o conteúdo. partês interessadas,

e dêmais condicionantes parà proceder os devidos encaminhamentos;
zelaí pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço, âplicando as medidas e

cabíveis, para assegurar a consecução dos obretivos propostos;
reálizar outras atividades pertinentes à suâ área de atuâção.

comunicados na forma de Íelatório;
acompanhar o desenvolvimento dos tÍabalhos de auditoria e

e o acompânhamênto das providênciâs;
efetuar o controle de qualidade dos trabalhos de auditoria, durante sua exêcução e

a conclusão do rêlató.io;
considerar a aceitaÉo dos trabalhos de consultoria e comunicar os resultados;
indicar o substituto para as hipóteses de afastamento legaldo titular da unidade de

interna;
supervisionaa os trabalhos de auditoria e consultoria inteÍna, designando auditoÍ

Íêsponsável pela auditoriâ ou indicando o servidor responsável pela êxecução
tÍabalh05, assegurando quê os padrões dê âuditoria sejam seguidos;

requi5itar providência5 junto à Presidênciê do Tribunal quando necessário para
e execução dos trabalhos de auditoria;

consultar o Presidente do Tribunal sobrê â necessidade de tratar o processo como
quando os t.abalhos de auditoria resultarem em informaçôes sensívei5 ou de

conÍidêncial, sobretudo se a publicação dessas infoÍmaçôes puder
investigações ou procedimentos legais em curso ou que possâm ser

erpedir recomendações ao titular da unidade auditada para regularizar êventuai5
Íundamentadâs na ânálise dâs manifestaçõe5 pÍeliminares, quando

procêder à identificâção, avaliação e delibeÍaÉo com os gestores dos órgãos de
interno, sobre oportunidades dê aprimoramento dos processos de gestão de

de controles intêrnos administrâtivos e de governânça, e verificar se as açôês de
dos Íeferidos processos são implêmentadas êm pÍaao compâtívêl com

relevância e urgência da matéria;
proceder à elaboraÉo e envio à ãpreciação ê apÍovação do presidente proposta de



Plano Anual de Auditoria (PAA) e do Plano de AuditoÍia de Lonto prazo (pALp);
l) elâborâr relatódo de atividad€§ derempênhadâs pela Unidade para compor o relatóÍio
de gestão do TJPI;

m) realizar o acompanhamento e controle do cumprimênto das determinações
expêdidas pelo TCt-Pl, nos acórdãos das prestações dê contas anuais, e pelo Conselho
Nacional de .lustiça;
n) realizaÍ outrar atividades pertinentes à sua áÍeã de atuação que a legislação venha â
lhe atíibuir.

a) Assessorar o gestor da unidade nas atividâdes de gerenciãmento dos procedimentos

I5ÍENÍE ADMINISTRAÍIVO cc/M

referentes à emissão e contÍole de documentos e relatórios da unidade para asseguGr o
frrncionamento eÍicaz do sistema de comunicâçâo formal;
b) Assessorar o gêstor nas rotinas dêsenvolvidas no setor, observando o
desenvolvimento, efetuando ponderações e âtuando como fãcilitador na implantaÉo
de medides de simplificação e melhoria;
lc) Desenvolver êstudos prospectivos de interesse do setor, comunicando_se com âs
Íontes de informaçôes e eÍetuândo as ânotações necessárias, para possibilitaÍ a
prepâreção de estudos e emissão de relatórios por part€ dã cheÍie;
d) Assistir o superior imediato com a preparaçâo de subsídios paía o processo decisório
que requerem estudos prévios.

a) organi2ar autos. papeis e sistemas;

SÍENTE DE APOIO
JUDICIÁRIO

ASSISÍENTE OE CERIMONIAL

b)

a) organizar e coordenâr as solenida des e as visitas protocolâÍes, observando as normas

procêder a digitalizâção e alimentação de sistêmas j ud iciais ê admiíistrôtivos;
promovea a logística de mutirôês, esÍoÍços concentrâdos e semanas de conciliação;
auxiliar nasjornada5 de enfrentamento de demandas rcprimidas;
realizar oútÍas atividãdes pertinentes à sua área de atuação.

e) organizâr ê manter atuâli2ado o cadastro de autoridades constituídâs dos tÍês
podêres, no âmbito federal, êstaduâl e municipã|, bem como outras lnformãçôes
p€rtinentes;

cc/o4
d)
e)

do cerimonial por paítê do TribunaldeJustiça;
b) organizãr feíividades internas do Tribunal de Justiça, visando o congraçamento dos
servidores, bem como sua participação em eventos externos;
c) assessorara Presidência em questões de ceÍimonial, bem como ao presidênte ou seu
representante oficial, quando do seu comparecimento em solenidades, comemo ráçõe5
e recepçôes, e ãos demais membros do Tribunal, quando solicitados;

prepa raÍ e exp€dir convites paÍa cerimoniais e festividades promovidas pelo TÍibunal
lustiça;

IMPRENSA E

ccl04

cclo4

g) colaborâr com os demais assêssores de sua unadadê na elaboração e execução dos
planos de trabalho e cronogramas de realização de âtividades de f;rma â contribuir para
o bom desempenho da unadade organizacionâl;

assessorar a Presidência na recepção a autoridades nacionais ou estíanteiÍa5 em visita
e caráter oficialao Tribunal deJustiça;

h) reali2ar oútrâs atividadês pertinentes à sua área de atua ção.
possibilitâr a adequada divulgação externa e internâ de atos, serviços e êventos da

lustiça, bem como dos pronunciamentos de magistrados ou dirigentes do Poder
udiciário;

seus membros;
iAssrsrENÍE DE

;DMUTGAçÃo

b) assessora r ru ízes e dirigentes do poderJudiciário nos contatos com ã imprensa;
clprestar infoímações e colaborar em entrevistas e repoftagens sobre o poderJudiciário

d)
e)

0

elaborar, rêvisar e controlar matérias .iornalísticas para pub licação;
plàneja r a inserção midiáticâ de matérias de jnteresse do Tribunal de Justiça;

âuxiliêr na eÍaboração de mateÍiais para as campanhas de divuItação;
realizar outras atividades pertinêntes à sua área de ãtuação

a) auxiliar ôa supervisão das atividadês dos gâbinetes, peninentes ao controle de
procêssos, visãndo a manter o julgedor informado sobre as fases dos Íehos conclusos;
b) realizâr pesquisa dê j uÍisprudências, doutrinas, diários oficiâis e outras fontes, e
apurar informações pertinentes aos casos em julgamento, para melhoÍ subsidie; o
magistrado nas suas decisões;
c) analisar os fundamentos das âções e seus conteúdos, com base em textos letais,
emitindo relatórios de modo a oferece. subsídios parã a elaboração do despacio e
decisão do mãgistrado;
d) elaboaar minuta de dêspachos e decisôes nos autos para darandamento aos
procêssos com menor ou médio grâus de complexidade jurídica, com vistâs ao controlê
eficientê e eÍicâz dâs informações íegistrâda5;

ÀSSISTENTE DE MAGISTRADO cc/o4

e)âuxiliar o magistrado nasiomadãs de enÍrentâmento de dêman dâs reprimidas;

I

I

I



,0
,c)

procêder à alimentaÉo de sistemas .iudiciais e administÍãtivos;
rêalizar outras atividadês pertinentes à sua áÍea de atuação.

NTE DE SEGURANçA cc/04

COORDENADOR cc/o4

DIRETOR DE SECRETARIA

r'
RETÁRIo DE sEssÃo cc/04

,e) execute
ià preserva
,b) realizar

r as açô€s de segurâôça pe5soal elaboÍâdas pela Assessoíiã Militar no tocante
ção da integridade física dos magistrados com que estiver trabalhando;
outras atividades pertinentes à sua área de atuãção.

ê proietos
postos, no

têmpo previsto e com o uso legítimo dos meios disponíveis;
b) acompanhar o desenvolvimento das atividades realizadas, participando diretamente
nâ estruturação das mesmas, para garantir â máxima íidelidade às políticas inte.nas da
lôstituição;
c) êlaborar relâtórios periódicos aceÍca dos resultados obtidos com os programa,
projetos específicos de ação e atividãdes executadas para informar à administràção

Íiot

êlaborâr quadros, Bráficos, planilhas e relatóÍios, das ãtividades executãdas e
controladâs pela unidade, fâzendo as exposições pertinentes, para avaliação periódica

âs âtividâdes;
realizar outras atividades peninentes à suâ área de atuação.

a) analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e
efetuando estudos e ponderaçóes a respeito, pâra propor medidas de simplíicaçã oe
melhoíia dos trabalhos;
b) distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de tràbalho
pa

c) inÍormar papéis e processos, instruindo sobre o andamento dos mesmos para dar

ra assegurar e orientar a sua execuÉo;

cârtorárias, empregando redação específica pâra liberá-lo à escrituração das atividades
procêssadas;

) atender advogados ê partes interessadas no processo, prestando informações verbajs

d) acompanhar os lançamentos nos sistemãs eletrônicos em u5o paÍa peamitir o contaole
da documentação e consulta;
e) zelar pelo cumprimento dos rêgulamentos e ordens de s€rviço, aplicãndo as medidas
e providências cabíveis parâ assegurár a consêcução dos obiêtivos propostos;

cc/04

c
d

h) controlaÍ todas âs Íases dos p.ocessos j udiciêis, mantendo atuâlizadas as inÍormações
peatinentes ao mesmo;
i) monitorar os pÍocessos âtravés de lançamentos e baixa deles aos advotado, pãnes,
peritos, dândo-lhe vistas dos autos em livro próprio;

o estado e andamento dos feitos, salvo em assunto tratado em segrêdo de justiça, para
lcientificá-los da situação do mesmo;

)controlaÍ despachos e sentenças, conferindo e remetendo para publicação no Daário
da justiça, a Íim de intimação da5 pârtês, atrãvés de seus advogados.
k) realiiar outras atividades pertinentes à 5ua área de atua ção
â)lavra r os termos e atas, fazendo constaÍ o quê na sêssão houver ocorrido, lendo e
expondo para aprovação dos presentes, ao final coletando a assinatura do
desembargador que presidiu o ato e dos demâis prêsentes;
b) secÍêtariaa as s€ssões dêiulgamento conforme a respective lotação;
c) Íealizar a leitura integÍâl dos autos ou de parte deles quando o Dêsembargador
Relator determinar que seja ela eÍetuada pelo secrêtário;
d) consitner de modo sucinto, o que se passar nas sessôes;
e) elaborar certidôes ê lançá-lãs no sistema;

iária em que Íor

rum de

AJUDANTE DE ORDEM cclos
b) elaborar 05 plânos e roteiros de segurança dos magiírados e autoridades, nos

a) executar os sêrviços de a.iudância de ordem do pÍesidente do Tribunei de Justiça;

relatar o ândamento dos trabâlhot apresentando pêriodicâmente relatórios ê
para informar sobre a êxêcução das atividades que lhe competem;

lâvrar os termos dê ab€rtura e enceramento dos liwos aeferentes as atividades



eslocamentos;

)supervisionaro serviço de transpoíte do presidente, Vice-presidente ê CorregedoÊ
eral da.,ustiça, doTÍibunal de Justiça;

)atender às ocorrências solicitadas pela autoridade competente;
e) êxecutar tarêfas relacionades à execução de medidas dê prevênÉo conúa atos dê
violência e outÍas infràções, à ordem e à se8urança;
f) auxiliâr o Presidente doTribunalde lustiça nos assuntos rêlacionados com a segurança
pública;

realizar outÍas àtividades pêrtinêntes à sua áÍea d€ atuação.

a) Apurarfatos e denúncias que, diÍeta ou indiretamente, íepresentem riscog para o
ncionamento da Justiça e a segurança de seus membros e seNidores em razão de ,uas
nções institucionais;

) Adotar providências e encaminhar à poÍícia Judiciária, quando de competência desta,
os fatos ocorídos nas dependências do podêrJudiciá.io Êstaduãl ou que envolvam seus
mêmbros e servidores no exercício de suasÍunções institucionais;
c) Acompanhar e colaborar com os óÍgãos competentes na elucidaÉo de Íatos erh
ocorrências de interesse do PoderJudiciário e de seus membÍos e servidores em razão
de suas funçõe5 institucionaisj

e

a) Reali2ar estudos específicos, coletândo e analisândo dados e examinando atividades
lizadas nas diversâs árêas. para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e

projetos básicos de ação;

) ParticipaÍ da elaboração da políticâ Administrativa do Tlpt, colaborando com
informaçóes, sugestóes e experiências a Íim de contribuir para a deÍinição de objetivos e
pâra a articulação dâ área administrativa com as demais;
c) ElaboÍar relatóÍios pêriódicos das âtividades para informar sobre o andamento dos

bâlhos;

d)Acompanha. o desenvolvimento dos programas ãdministrativos, oriêntando os
ores, na solução de dúvidâ9 e problemas, sugerindo estudos para possibilitar melhoí

ldesempenho dos tÍabalhos e avaliação dos efeitos;
ie) Elaborar documeôtos diversos, con$ltando fontes dê infoÍmação disponíveis, para
ipossibilitar a apresentaÉo dos dados solicitâdos;
Í) Pode colêtar informãçôes e pÍêpârar projetos com propostas de criaçâo de novos
,serviços ou modiÍicações dos já existentes;
iB) Desempenhâr outras atividadês relativas à suã área de âtuaçâo, típicas da unidâde de
lotação.

a) organizar os serviços de pessoal sob sua responsabilidade, distribuindo tarefas,

do
das instalações e levãndo à administraÉo os problemas surgidos, para possibilitaÍ a
manut€nção da oadem e promoveÍ o bem-êstar de seus ocupantes;

auÍnprií e
agilizar os serviços no setor em colaboraçâo com a chefia;
g) receber visitantes que procuram ã administrdção da unidãde, prestãndo_lhes as
iniormaçõês necessárias para atender às solicitaçôes dos mesmos;
h)êlabora. relatórios periódicot fazêndo exposições peÍtinentes, para infoÍmar seu
superior imediato sobre o ândâmênto dos trabalhos;
i) realizaÍ outras ãtividades pertinentes à sua áÍea dê atuação.

ISTENTE DE INÍELIGÊNCIÂ

IAR ADMINISTRATIVO

SECRÊTÁRIO ÊXECUÍIVO

cclos

iêxternos, que garantam a segurança pessoal e de instalaçôes físicas, no desêmpenho de
, atividades iurisd iciona is ou exl.ajudiciais dos Mêmbros do.Judiciário Estadual;

cc/os

ccl0s

CHEFE DE SEçÁO cc/06 a) anâlisar o func ionamehto da9 diversâs rotinas, observãndo o desenvolvimento ê

PromoveÍ coleta e análise de dados ÍefeÍentes às atividades do ludiciário;
ÀssessoÉr o Consêlho de Segurânça lnstitucionalem assuntos refeaehtes à

no âmbito da segurança interna;
lnteÍagir com órgãos de inteligênciô estaduâis e Íederais

redigir corrêspondências e documentos de rctina, observãndo os padrõe5
de forma e estilo para âssêguraro Íuncionamehto do sisiême de
intêrna e externa;

fazer chamadâs telefônicas, .equisições de material, registro e expedição de
e outras tareÍas corÍelatas, seguindo os paocessos



OFICIAT DA AUDIÊNCIA OE

DIA

OFICIAT DA CORREGEDORIA DE

PRESÍDOS

OFICIAL DE GABINETE

OFICIAL DE GABINEÍE DE

MAGISTRADO cc/06

e) reâlizar outras atividadês pertinentes à sua área de atua çao.

informaçôes

cc/06

efetuando estudos e ponderâções a respeito, para propoÍ medidae de simplificação e
melhoria dos trabalhos;

,b) distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho
para asseguÍar e orientaÍ a sua execuçâo;
c) informaÍ patÉis e processot instruindo sobre o andamento dos mesmos para dãr
encaminhamento âo9 assuntos tratados;
d) cumprir as normas e ordens dê sêrviço, organizando, distribuindo e oÍientando ô5

bãlhos a sereÍn executados, para assegurar a produtividadê dâs unidãdês a que está
nculado;

e) relatar o andamento dos trabalhor, apresentando periodicâmente relatórios e
para infoÍmar sobre â execução das atividades que lhe competem;

f) zelar pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço, aplicando as mêdidas e
providências cabíveis pa.a assegurara consecuÉo dos objêtivos propostos;
8) av.liar a produção tanto no àspecto qualitâtivo quanto no quànthativo, considerando
a eficiência de cada seÍvidor e os recursos materiais disponíveis e determinar novas
medida5, aâso necessário;
h) zelar pêlo mateíial de seÍviço, solicitando as paovidê.tciâs necessárias para a sua
conservação ou substituição;
iltÍeinaao pessoal por quem rêsponde, orientâôdo.os e fazendo demonstrações das
opêràções e tâÍefas a serêm executadas, parâ obtêr o rendimento desejado na execução
dos trabâlhos;
j) realirâr out.as âtividades pertinentês à aua área de atuação

a) lavrar os têÍmos e atas, fazendo constaí o que na ãudiênciâ de custódia houver
ocorrido, lendo e expondo para apÍovação dos presentes, ao final colêtando ã âssinatura
do magistrado que presidiu o ato e dos demais presentes;
b) secretariar ar audiências de custódia conforme o pÍocêdimento previsto;
c) consignaÍ de modo sucinto, o que se passar nas audiências dê custódia;
d) elaborar cenidões e lançá-lãs no sistema;
e)aúxiliãr ná dirêção e coordenação dâ respectiva unidade;
0 procede. às degravaçôes;
g) reâlizar outÍas atividadês peninentes à sua área de atuação

a) assessorâr o gestor nas ações que visam à regulaÍidade procedimental dos feito§
pertinentes ao setor;

) assessorar o gestor nas rotinâs desenvolvidas no setor, observando o

cc/06

desenvolvimento, eÍetuando ponderações e atuando como facilitador na implantação
de medidas de simplificôção e mêlhoria;
c) desenvolver estudos p,ospectivos de interesse do seto, comunicando-s€ com as

de informações e efetuando as anotações necessárias, paaa possibilitar a
prepâ .ação de estudos ê emissão de relatórios por parte da chêfia;

assistir o supeÍior imêdiato com a prêparação de subsídios para o píocesso deciúrio
que rêquerem estudos prévios;
e) rêálizar outras atividades pertinêntes à srra área de atua çao.
â) executar as atividades de epoio ad m inistrativo j u nto âo gabinete do Titular dà

ê) realizar outras atividades pertjnentes à sua área de atuâção.

a) executar as atividades de apoio administrativo e pÍocessualjunto ao gabinete do
Magistrado, dando supoÍte no desenvolvimento de ta.efas inerê ntes â este, tais como
receber e devolvêÍ processos, exeÍcendo controle de chegadã e 5aída dos me5moi;
b) responsâbilizar,se pelo aecebimênto dâ corres pondêhcia dirigida ão Magiírado e, sob
ordem do mesmo, dero encaminhamento necessário;
c) organizâr os processos no gabrnête, de to.ma â Íacilitáí a atuaçâo do juia, podendo,
inclusive, elaborar minuta de despachos e dêcisões, mediante prévia orientação do
Magistrado;

) responsabili2âr-se, §ob e orieniação do mâgistrado, pela prestãção de
estâtísticas do gabinete;

t--.
l!L/ub
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Admini5trativa, dando suporte no desenvolvimento de tarefas inêrentes a este,
como receber e devolveÍ processo5, êxercendo controle de chegada e saída deles;

responsabilizar-se pelo Íecebimento de correspondênciâ dirigida âo Titular da
Administrativa e, sob ordem dêle, dar o encãminhamento nece5sário;

organizaÍ os processos no gabinete, de forma â ÍaciliteÍ a atuação do Íitular das
Administrativa, podendo, inclusive, elaborar minutâ de documentos, mediante

orientação daqueles;
responsabili:ar-se, sob a orientaÉo do Titular da Un,dade Administrativa, pela

de informaçôes estatisticas do Sabinete;



OFICIAL DE SÉCREÍÂRIÂ cc106

a) êxecutar as atividâdes de apoio administrativo e procêssualjunto à secretaria da
unidade judiciária, dando suporte no de5envolvimento dê taÍefas inercntes a este, tais

!co

:b)

mo receber e devolver processos, exercendo controle de chegada e sãida deles;
responsabilizar-se pelo í€cêbimento dâ cor.êspondên.ia dirigida à unidade iudiciária

ie, sob ordem do gestor imediato, dar o encaminhamento necesúrio;
ic) organizar os processos na secretaria, de forma a tacilitar a atuação dos servidores,

lpodendo, inclusive, elaborar atos ordinatóÍios, mediante préviã oriêntãção do sêcretáÍio
idevara ou diretor de secretaria;

id) responsabilizar-se, sob ã oÍientação do chefê imêdiato, pela prestação dê
!informações estatísticat da secretaria;

:e) realizar outras atividadês pêrtinentes à sua área de atuação.

a) executar as atividadês dê protocolo e distribuição êm sistema eletÍônico dê processos
e petições, para posteíior envio às unidades destinatárias, mediante protocolo,
procedendo, ainda, à remessa respectiva no sistema informatirado, obseÍvadas as
competências legais e atos nomativos do Poder ludiciário;
b) clãssificãÍ, revisar e distribuir âs âçôesjudiciais quanto aos tipos e compêtênciá,
zelando pela corretâ atribuição, no sistema informatizado, da classe píocessual e
assunto, conÍormêTâbela Processual Unificâdâ do Conselho Nacionalde Justiçã;
c) êfetuar o capeamento ê píoceder à numeração dos proressos de competência
originária;
d) anâlisaÍ e promover as anotações dos impedimentot prevençõês e dependências;
e)certiÍicar o recolhimento de tuias de cústas processuais;

prestar informaçâo nos autos, semprê que solicitado, dirirnindo dúvidas quanto à

distribuiçãoj
estabelecer padrões e propor a normãtização dos serviços de distribuiÉo;

e tramitâção de processos

ia) Coordenar as atividêdes do Núcleo dê Apoio aos Gabinetes de Matistrados e das

isecretarias das Unidades ludiciárias no 1e Grau deJurisdição;

iblAssessorar o Coíregedor-Geral da Justiça e o(ã) Secretário(a) da CoÍregedoriã na
itomadâ de decisões e elaboração de minutas a resp€ito dã atuação do Núclêo e
:atNidades correlatas;

:c) Propor o planejamento estratégico e o cronograma de atividades do Núcleo;
id) lntermediar a seleção e indicação dos colaborâdoÍes, atendendo aos critérios
iestabelecidos pelo Coraegedor, consideíando notadamênte ranking de produtividadê,
.natureza das unidades a serem atendidas e experiência do servidor;
ie) AprêsentâÍ relatórios das atividad€s reãlizadas;

i0 PromovêÍ medidas de otimização de trabalho das êquipês;
jg) Promover a comunicação entre os colaboradores do Núcleo e o(â) secretário(a) de
ivara e/ou Magistrado(a)ou da Secrêtâria da u nidade judiciária que a equipe atuará;
ih) Monitoràr a pÍodutividade e o cump.imênto das mêtâs das trnidades Judiciárias, de
iacordo com as estatísticas disponíveis nos sistemãs e os dados apresentados pelos
lsetoÍes de tecnologia do Tribunal;
:i) DelimitaÍ o objeto de cadâ atuaÉo, reãlilartriagem de processos, distÍibuição de
itareías, estábelecea metas, sup€rvisionar e avaliar ã equipe de trabalho;
l.i) Manter contato com as Unidades tudiciárias atendidas antes e durante a atuação das
iequipes, solicitaÍ e âvaliartaiagem de procêssos e envío de modelos, encâminhar
jquestioná.ios e dúvidas a respêito do entendimento do MaSistrado;
ik) ldentificar problemas, sugêriÍ melhorias e fomentar boas práticas nas Unidâdes
:.ludiciárias atendidas;

il) Garantir o normal fluxo dê trabalho, com disciplina, organização e estrito
rcumpÍimênto dos horários de funcionamento;
;m) Realizar outras atividades peninentes à sua área dê atuação.

dimentos
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la) elaboEr minutas de pareceres e maniÍestações, bem como minutas de projetos do
:interêsse da gestão supêrior do PodeÍ Judiciário, após a devida orientação;
ib) auxiliãr a cheÍia imêdiata na revisâo das minutas de paÍecêrcs e maniíestações
relaborados por servidores e contribuir para o adequado treinamento da equipê e de

Fclol-A novoscolaboradores;
' c) acompanhar o desenvolümento dos trabalhos da assessoria e consultoria da

ESSOR ESPECIAT

Poder J udiciá rio,

iOISTRIBUIDOR JUDICIÁRIO DE

Itctznenlu-runEstrul

atualirados;
êfêtuar averbações ê cancêlamêntos de sua competência;
Íealizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

na diversas matériãs, visando contribui. para o ãlinhemento dos
e evitar decisões contraditóriãs;



visando contribuir para a continuidade administrâtiva e atribuir maioa êficiência e
transparência ao processo de trãnsição dâs gêstôes;
e) fornecea as infoÍmações necessárias nas diversas matérias aos órtãos da
adÍhinistração superior do PodêÍJudiciário quãndo requisitãdo, para manutenção e bom
andamento das atividades;
f) zelar pelo cumprimênto das nomãs internas do Poderludiciário estadual, sua
adequâda atualização e conformidade com a legislãção âplicável, bem como pela
uniformização dos precedentes;

t) áuxiliar na Íormulação de políticas e estratégiás que visêm conferir eficiência à
atuação do órgão e ao apeíeiçoamento da atuação do poder .rudiciá rio, colaborando
com seus conhecimentos paÊ a implantação destas, bem como pãra a supeÍvisão das
atividades do setor e infoÍmara âutoridade superior das mudançpg legislativas e
jurídicas pêrtinentes que impactem no fluxo ou êÍn tura ortanizacional;
h) Íealizar outrãs atividades pertinentes à sua área de âtuação, conforme dêterminação
§upêrior.
i) analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e
eíetuando estudos e ponderações a íespeito, para propoÍ soluções inovadoras e
melhoria dostrabalhos;
) conedar pes.oas e conduzir o trabalho multidisciplinar, intermediando as relâçóes

entre a área de negócios e a árêa técnica;
k) atuãr nas etapa5 de concepÉo, planejámento, desenvolvimento, implementação e
êntrega de projetos de inovação;
l) relatar o andamento dos trabalhos, apresentahdo periodicamente Íelatórios e

AGE FC/02

específicos de ação, para atingir os objetivos da maneira como foram propostos, no
tempo previsto e com o uso lêgítimo dos meios disponíveis;
n) controlar o cumprimênto das funções dos diÍerentes seÍviços da instituição,
acompânhando o desenvolümento das atividãdes, pâra asseturâr a realizaçâo dos

em execução;
er pela definição de soluções nas atividádes que envolvâm sua áreâ de

iatuação, ânelisando com seus colaboradores ê demais unidàdes ênvolüdas, todos os
aspectos da operação, para garanti. seturança e conÍiabilidadê nâ tomada de decisão;
p) êlâborar quad.os, gráficos, planilhas e relatórios, des atividades êxecutedes ê
controladas pêla unidadê, fazêndo as exposições pêninêntes, para âvâliação periódica
das atividades;
q) realizar outràs atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) coordenaros trabalhos desempenhados pela equipe de apoio nos procedimentos
licitatóÍios e contratações dirêtas em quê atuarêm;
b)elaborar os documentos necessários à pedêita instrução dos procedimentos
licitatórios e contratações diretas, em especial a justificativa técnica,administrativa e a5
minutas de editãle de contrato;
c) providenciaí as publicações necessárias íeferente aos procêdimentos Iicitãtórios e às

diretas;

contra
cadastros necessários relativos aos procedimentos licitatóÍios e às

tãções diretas;
ê) receber, examinâr e decidir as impugnaçôes e consultas ao edital, encaminhando pare
o sêtor demandantê, ou setortécnico especializado na matéria quando se tratar de
questõê! eminentem€nte técnicas;

conduzir a sessão pública dos procêdimentos licitatórios;
verificar a aonformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento

justificativas, para informar sobre a execução das atividade5 que lhe competem;
,m) coordenar no seu âmbito de âtuaÉo a implemêntaçâo dos programas e projetos

) encaminhãr os autos ao setor técnico pâra análise do ob.ieto e requisitos técnicos;
recêber e analisar documentações pertinentes âo5 procedimentos licitatórios;
realizar habilitação e inabilitação de licitantes, confo.me o caso;
receber, exâminar e decidir os rêcursos, êncaminhando à âutoridade competente

uaírdo mantiver sua decisão;

NTE DE CONÍRATAçÃO

) indicãr o vencedor do certame;

i)
r)

.q

i)

n

m) encaminhar o proresso devidemente instruido à autoridadê superio. e propor a
adjudicação e e homologação;

elaborar os contratos ou documento congênere nos procedimentos de contração
di reta e nas licitações que não forêm processadas pelo sistêma de Íegistro de prê

realizar outras atividâdes pertinentes à sua área de atuaÉo.
trabalhos desempênhados pelê equipe de âpoio nos procedimentos de

ços;

AGÉNTE DE FISCAI.IZAçÂO FC/02
que atuaÍem;
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) elaborar os documentos necessários à perfeita instrução dos procedimentos de
scalização, em especialos autos de infração;

sêrvêntias extrajudiciais;
k)consolidar informações relativas à sua área de competência;
l) encaminhar o processo devidamente instruido à ãutoridade supeÍior;

ens

e

p

c) prestar apoio na ãvaliação o desempenho dâs âtividades da
Secretaria/Supêrintendência, visando a diminuição dos custos operacionâis e aumento
da produtividade, de forma que se alcance uma gestão de impacto;
d) participar da formulação de normãtivos, informes, sugestões e compartilhando
experiências pârâ a definição de objêtívos e metas;
e) coordênar os trabalhos dâ equipe de apoio designada, analisândo documentos e
procêdimentos atribuídos pelo Secretá rio/ Su pe rintendente, apresentando soluçôes

à prêsêrvaÉo do interesse público;
à Secretâria/ Supe rintendêncià sobre as ativ,dades realizadas e os resultados

alcânçados, elaborando rêlatórios, memoriais, circulares, bem como reuniõês e outros
meios, pâra possibilitâr a avaliaÉo dâs diretrizes adotâdas e sua conjugação com a
políticâ geral do PoderJudiciário do Êstado do Piaui

) viâbilizar o cumprimento dos despachos exarados e a execução das ordens
âdministrativâs e dêterminaçôes judiciais atinentes à sua comp€tência;
h) proceder estudos específicos, coletândo ê ânalisando dados e examinando atividades

iespecializadas êm sua área de atuação, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e
iprojetos básicos de ação, quando necessário, atualizando se em questôes relativas á

:ãplicação de leis e.egulamentos;
ii)elaborâr documentos diversos, consultando fontes de infoamação disponíveis, para

ipossibilitar a apíêsentação dos dados solicitados;

ij) reelizar outras atividades pêrtinentes à sua área de etuação.

a) presidir os trabalhos dâs comissões de procêssos administrâtivos;
b) determinâr a realização de diligências;
c) íêquisitar autos, pêpéis e informações;
d) acessãr os sistemas âdministrativos ê judiciais parâ flns investigatórios;
e) realizar outrâs ãtividades pertinêntes à sua área de atuação.

a) ânalisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e
efetuando êstudos e ponderãções a respeito, para propor medidas de simpliÍicação e
melhoria dos trabalhos;
b) distribuir o serviço, íornêcendo inÍormações e implantando as rotinas de trabalho

âra assegurar e orientãr ã sua execução; informar papéis e processos, instruindo sobre

FCIO 2
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andamento dos mesmos parâ dar encaminhâmento aos assuntos tÍatados;

;c) fazer cumprir as normas e oÍdens de seaviço, organizando, distribuindo e orientando
i05 trabãlhos a serem êxêcl.ltãdos, para assegurar a produtividade da unidade a que eíá
:vinculado;
:d) relãtar o andamento dos trabelhos, ãpresentendo periodicamente relatórios e

providenciar as notificaçôes e publicâções necessáíias referente aos procedimentos
fiscalização;
insÍuir ações de cobrança por meio da abeítura de Procedimentos Administrativos de

e Procedimentos Administrâtivos Fiscais;

receber, examinar e ma n ifestar tecnicamente acerca das impugnâções, rêcursos ê

nos processos dê Íiscâlizâção;
verificar a conformidade dos recolhimentos e repasses conforme normativos vigentês;
recebêr ê ânâlisar documentos referentes aos procedimêntos de Íiscalização;
analisar a conformidade das obrigâções íelativas às custas, taxas processuais e

rêcolhidosj
desenvolver açôe5 de fiscalização, repressão ê combâte a irregulaÍidades detectadas

sua área de compêtênciaj
analisár ê manifestâr ácerca das prestaçôes de contas, cohtrâtação de pessoal e

de materiais, complementeção de rendâ mínima e planos de gestão dâs

auxiliar o/a superintendente na formulação dos plános de trabalho, com a
de objêtivos, atividades e metas;

e determinaçôes judiciais atinentes à suâ competência;
realizar outras atividades peftinêntes à sua áreâ de atuãção.

auxiliâr o Secretário/Superintendênte na formulação de políticas e êstÉtégias que
ao aperfeiçoamento contínuo do Podêr J udiciá rio, colaborando com seus

de sua competênciâ;

para a implementação destas;



para informar sobÍe a execuçâo das ôtividades que lhe competem;
e) lavÉr os termos de abertura ê encerramento dos livros íeferentes as atividades

ráriás, empregando redação especifica para libêrá-lo à escrituração dâs atividades
processadas;

f) atendêr âdvogados e partês intêrêssadas no paocesso, prcstando informaçõês verbais
do estado e andamento dos Íeitos, salvo em assunto tratado em sêgredo deiustiça, pdra
cientificá-los de situação do mesmo;
g) controlar todas as fãses dos processos .iudiciais, mantendo ãtualizadas as informações
pertinentes ao mesmo;
h) monitorar os pÍocessos atrâvés de lançamentos e baixa dêles aos advogados, parte5,
peritos, dando'lhe vistas dos autos em livro pÍóprio;
i) controlaÍ despachos e sentençat conferindo ê remetendo pa.a publicação no Diário
dajustiça, a fim dê intimação das paÍtes, atÍavés de sêus advogados.
) realizar outras atividades pertinêntes à sua área de atuação.)

I

I

lAssrsÍENrE DE AvaUAçÃo DE

iGOVERNANCÂ CONTROT.ES

hrrrnros e Grnercnurrro
ioe nsco
I

I

I

FCl01

) auxiliar o Sestor nas atiüdades âdministrativas da unidade, ortanizando e distribuindo
itareÍas;
lb) elaborar minutas de expedientes adminiírativos e despachos;
c) realizar encaminhamentos nos processos àdministrativos;
.d) elaboraÍ relatórios periódicos da área designada;
e)zelaÍ e controlaras atividades da unidade;
f) consultar e p€squisar temas solicitados pelo 8estoÍ parê aurílio de decisôes;
g)realizar outras atividôdês penineôtes à sua uôidôde de atuaçâo.

a) apoiar a gêstão na avaliação da governança, fohecendo conhecimento e feíranentas
adequadas para este processo;

b) auxiliar a testão avaliândo os processos de geÍenciamento de Íisco decorrente, da
política dê gestão de ris{os de formã a subsidiar decisõ€s das auto.idadês e dispor de
informações relevantê's pârá preveniÍ teis Íiscos;
ic) âvaliar os coítaolês intêínos dispostos e dê responsabilidade das diversas unidades;
ld) expedir recomendações no tocante a5 avaliaçôes dos controlês intemos .ealizadas a
pêdido da auto,idede superio.;
e) fornecer relatórios quê possam bSidiar a melhoaia dos pÍocessos de tovemança e
gerenciemento dê riscos;

a) Íeceber os atos decisóraos da autoridade instauradoÍa, tomando conhecimênto do
da reclamação e ciência dâ sua designação, por eÍrito;

b) providenciâr o local dos trabalhos e a inatalação da comissão:
realizar reunióes e audiências, confeccionando ãr atas e termos;
preíar atendimento aos interessados e advogados;
determinar expedição de ofícios e convocações;

f) realizar diligê.cias exteÍnas;
g) reportar-se di.etamente a todos o§ setores internos do Tribu nal de Justiça e a
terc€iros de fora da instituição, em diligências e comunicações necessárias âo
esclarecimênto dos fatos;
h) elaborar despàcho de indiciação ê o relatório;
i) manteÍ sigilo sobre informações, ressâlvedas as decorrentes de exercício de direito,
prerrogetiva ou de intererse letÍtimo;
j) zelar pela incomunicabilidade das testemunhas;
kl íealizar medidas direcionadas para esclarecimento da verdade ê a sêgurança .iu rídica
dos atos;
l) realizaÍ a apuração das pÍovas, obedecendo a todos os paêceitos noÍmativo,
preservando o contraditório;
m)tomar medidas que preservem ã indeperdência e a impa.cialidade e garantam o

IMEMBRoS cppAD
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sigilo necessário à elucidação do fato ou erigido pêlo interesse da administração;
n) assegurar ao servidor o acompanhamento do processo, pessoalmente ou por
inte.médio de procuradoÍ, bem como a u{lização dos m€aos e recursos admitidos êm
direito, parâ compÍovãr suas âlêgâçôes;
o)2elar pela correta formalização dos procedimentos;
p) reportar suas solicitações à autoridade superior;
q) reãlizar outras atividades pertinentes à suâ áreâ de atuação.

OFICIAT DA CEJAI tc/03

instruir e secÍetariar os procetsos de adoção internacional;
elaborar os Íêlatórios estatísticos do5 proponentês de adoção internacionãl;
compilar os relatórios das equipes multidisciplinares;
realizar outras ãtividadês pertinentes à sua área de atuação.

trêinar os usuários nos aplicativos dispohíveis, dândo suporte nâ solução dea)

.a)
b)

c)

,d)

OFICIAT DE TECNOLOGIA DA
INFORMAçÃO FC/03

problemas;

rAssrsrENTE DE GEsrÃo



REGOEIRO

ECRETÁRIO ASsISTENÍE DE

b) opeÍacionalizar â manutenção e controle de projetos mantidos pela unidade;
:c) assessorar na coleta, tabulação e análise dos dados inÍormatizados inerêntes aos
:trabalhos da unidade;

;d) sugerir, implantar, orientar e acompanhar rotinas de planejamento de projetos;
ie) facilitâr â comunicação entre â Secretaria de Têcnologia da lnformação e

lcomunicação e a unidâde onde desênvolver suas atividadês;
iÍ) realizar outras atividedes pertinentes à sua área de atuâção.

a) examinar as propostâs apresentadas em procedimento licitatório, quãnto ao objeto e
; e decidir motivãdamente a respeito da sua aceitabilidade;

b) proceder a abertura do invólucro contêndo os documentos de habilitação do licitante
ue apresentar a mêlhor proposta, pâra verificação do atendimento das condições

FCI03 das no edital;
:c) exâminaÍ as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
iclassificação. e assim sucessivâmente, até a apurâção de uma que âtenda ao edital;
;d) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
ie) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

nteressãdos e se correspondercom outros órgãos e autoÍidâdes;
FC/03 b) gerir os recursos adiantados a título de suprimento de fundos;

c) fiscalizar os contrâtos de fornecimênto de materiâl ê serviços à Comarca;
d) realizãr outras atividadês pertinentes à süã área de atuãção.
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A.t. 61. O Anexo X, dâ LCE n" ?3O/20t7, de 29 de novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação

ANEXO X

Detalhamento dos cargos em comissão e dâs funções de confiança e requisitos de escolaridade
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€special de
mento e

ização do Podeí

muniaâção da

de

Judiciária

daR

dosJuízes
da Presidência

nivelsuperioÍ
curso

PI

r da Unidâde de Auditoria tnternâ

2

1

cc/M

NAUJ

_[* - lcú"e]s d;prúdê*ra

de

5

1

úuD - Pt 12

TURREC ;1---r;;;Rec;rsô;t-



de Mati5trado

7

Corregedoriâ

NAU,' 20 NAUJ

ct 1 Centralde lnquéritos
VARAS . 1'
INST.

134 Vâras de 1.lnstância

159

PROREG 4 Programa Regularizar

BachaÍelado em
Direito

EJUD. PI 1
CooÍdenadoria
Pedagógica

Qualquer curso
de nível supertor

NUGEP

l

r1

Coordenadoria do
Núcleo de

Gerenciamento de
Precedentes

Bacharelado em
Direito

CPREC 1
CoordenadoÍia de
PrecatóÍios

Qualquer curso
de nívelsupêrioí

GMF 1

Coordenadoria do Grupo
de Monitorâmento e
Fiscalirãção do SisteÍnã
Carcerário

Eacharelado em
Oireito

NUSA !1
l

CoordenadoÍia do
Núcleo Socioãmbiental

NMJ 1

do

iciâl
de Memória

OUV 1
Coordênadoria da
Ouvidoriâ

Qualquer culso
de nívelsuperior

Coordenadoíia de
Políticas Judiciárias de
Cidedaniá

UPEMÊC
Cooídenadoria de
Modâlidades
Autocompositivas

Eacharêlado em
Oireito

csr 1

alquer curso
nível superior

nstitucionâl
de Segurança

prôs e Serviços

de

1
CoordenadoÍie dê
Auditorias nívelsuperior

lquer curso

Sacharêlado erh Direito For."""*"
Coordenadoriã
Admini5trativa

Qualquer curso
de nívelsuperior

1 Coordenãdoria Judiciária
Bâcharelado êm
Dirêito

2
Coordenadoriâ de
Auditoria

Qualquer curso
de nívelsuperior

1

CoordenadoÍia de
Acompanhamênto da
Gestão

1

UPI

1

rdenadoria de
le de Recêitâs

de
ntrole de Processos

scatS

ritório de Projetos

de
nçã de TIC

rdenadoria de

nível superior
quer curso

c
7

i
I

Assistênte

curso
nívelsuperior

1

Coordenadoria

UAI

SUGESQ
Coordenãção dê Gestão
de saúde e Qualidãde de
Vida no Írabalho

sEGEs il
t1



de Ceriínonial

1
lnfraestrutura de ÍlC

rdenadoria de

ER 1

1

1D

1
ento de Pessoal

de

1
ria de

nspones

de

de

1
rdenadoria de

Orçamentáriá

1
de

Financeirê

1
ntabilidade e Controle

de
F

1
de

esou rana

Judiciale
Extrajudicial

1

R

1
inar

Coordenâdoria

GABVICOR 2
Coordenadoria
Administrativa

Coordenadoria
Administrativa

Coordenadoria de
Planejamento e
Moderniu ação

Coordenadoriã de
Trâmitação Processual

Coordenado.ia de
Orçamento e Finanças da
CGJ

Coordenador de
Tecnologia e lnformeção
da CGJ

Coordenador dâ Gestão
de ContÍatos e
Convênios da CGJ

1

1

e ContÍatos da

rde

Assistentê de Segúrança
F,

SUSEG
de

rançã
Nível Médio

sEccoR da

nte de lmprênsa e DivulgaÉo

ASCOM 2

fusê5soÍia de
Comunicação da
Prêsidência

ASCOM 1

:

Assêssorie de
Comunicação da
Presidência

Qualquer curso
de nivelsupê.ior

de àpoio judiciário NAUI 20 NAUJ - Vi.e-Presidência Qualquer curso

icoordenadoria de

lPatrimônio, Materiais ê
iDocumentação

lcoordênadorie dê
t-
iselvrço5 (leraE

lCoordenadoria de

lGestão de Pessoal

I

1

:1



de nível superior
TURREC 1 Turmas Recursais

JECCs 68 Juizados Especiais1Diretor de SecretâÍia 1

.lt 2 Jusliçâ ltinerante

8àchàrelâdo êm
Direito

4
Sêssõês das Câmaras

Cíveis, cámârâs Reunidas

e de Direito Público

2

Sessôes das Cámaras

Criminais, Câmârás
Reunídas e de 0irêito
Público

2 Sessões

1 Sessões do Pleno

U
0

REC 1 Turmas RecuraÉis

Bacharelado em
Direito

2 G
I

lsusE
I

2
Superintendência de
Segurança

OficiâlPM

Assistente de lnteligência 1 csr 1
Conselho de Seturançâ
lnstitucional

Delegado de
Polícia Civil

CEJU 1
Coord. E5t. da lnfáncia e
Juventude

Qualquer curso
de nÍvêlsuperior

CEM 1 Coord. Est. da Mulher Qualquer curso
de nivel superior

GMf 1

Grupo de
Monitoramento e
Fiscãli2ação do Sistêma

Carceíário

Eacharelado em
DiÍeito

SECPRE ia §retãria da eresiOencia

SÊCGER 2 SecÍetaria Geral

SEGES 3
S€cretaria de Geíão
EstratéBica

SJP 2
Sêcretaria lurídicâ dâ
Presidência

SEAD 2
Secretaria de
Administração

SEJU 2 Secretaria Judiciáriâ

soF
de Orçemento

2 iSecretariJ
lê Finanças

SECCOR 5
Sêcreta.ia da

Corregedoria

sLc l, lsupêrintêndênciàdei- lLicrtações e Contratos

SGC 2
Superintendência de
Gestão de Contrãtos

SUGESQ 9
Gestão de Saúde e
qualidade de Vida

FERMOJUPI 4

Fundo Especialde
ReapaÍelhamento ê
Modernização do Poder
.,udiciário do Estado do
Piauí

1 Núcleo Socioambiental

NMJ 1
Núcleo de Memóriâ
iudicial

GABPRE ir lealinete Aãeresiaancia

1
Superintendência de
Segurânçâ

CPREC 5
Coordenadoria de
Precatórios

Vice-presidência

Judiciária

iar Administrativo 1

Gabinete da Vice
CoÍregedoaia

Qualquer curso
dê nívelsuperior

rio de sêssão

rio Executivo

cclo5

VICEPRE :2

EJUO. PI IZ

Ajudante de Ordem



Chefe de Seção

ntrole Acâdêmico
de Registro e alqueÍ curso

nívelsuperior

o dâ Bibliotece
blioteconomia

relado em

nÍvelsuperior
curso

7

UD. PI

e nívelsupêrior
lquer cur5o

1
chârelado em

s
ntâs

de Controle de

CPREC

1 hârelado em
rocesSual

Í
ES :1

em

lquer curso
nível

nívelsuperior
quer curso

statistica

de Seção

de Análise

nívelsuperior

r curso
nível superior

uer curso
nível superioí

1 de Apoio

dê Contratos e
nios

de Fiscalização de
e Convênios

de
panhamento e

1

Seção de Gestão de
Saúde e Qualadade de
Vida no Trabalho

Qualquer curso
de nivelsuperior5UGESQ

1 Sêção Administrativa Qualquer curso
de nível supêrio.

ls€Éo dêJ;cai;6;a
Obras ! Projêtos

S€ção de ManutenÉo
Predial

1
de O.çamentos de

e Reformas

nívelsupedor
lquer curso

relado na5

rmação

reas de
ecnologia da

Seção de Aquisições e
Contrataçôes de
Soluçôes de TtC

nas
reas de
ecnologia da

o de Sistemâs
nas

t5

de
ecnologia da

nform

da

relâdo nas
reas de

inistrativos
de Sistemas

reas de
ecnologia da

de Sistemâ
s

hârelado nas

de Banco de
nãs

dos

nfoímação
ecnologiâ dâ

de

o de Redes e relado nas

77

o de Plânêiamento

e Gestão de

.ietos

curso

h

I
i
I
I

pGc

I

l
j

i-

ccl06

1

1

1

1

Seçâo de Formação e
Aperfeiçoamento

1
Sêção de Ensino à
Distància

Seção de Controle

suçao a" eor"rn"nfal



1
Seção de Segurança de

lnformâção

lBâchârelado nas

]áreas de

ifecnologia dâ

ltnformação
acharelado nas

reas de
ecnologia da

nform
nutenção

o de Suporte ê

1
seção de Apoio
Tecnolótico

lBacharelado nas

Éreas de
jTecnologia da

!nformação

Fundos

o de Patrimônio

de Logística de

de Suprimento de

ais
e nívelsuperior

alquer curso

Seção de Protocolo Geral

ráficos
de Serviços

1
Seção de Re8istro e
Cadastro Éuncional

Seção de

Acompanhamento e

Avaliãção de

Dêsempenho

1

Seção de Apoio aos

Magiírados

1
Seção de Análise e
cálculos

ministrativos
de Arquivos

1
;seçào 

de Exêcução

lOrçamentária - Tl e

iFERMoJUPT

1

seção de Execução

Orçamentária - CGJ e
E,'UD

soF

Seção de Oíganização
Proces5ual

GABVICOR ,1

GABVICOR 1 Seção de Autuâção

1
seção de cadast.o de
Serviços ludiciais

1
seção de cadastro de
Serviços Cartorários

7 seção do Arquivo

Seção do Depósito
ludiciâl

1

1 Seção de Trânspoítes

5êção de Expedientes1

1
Sêção de Contabilidade e
Controle da CG.i

chefê da Seção de
Contrãtos da CGI

1

L

jchefe da seção de

lcompras da cGJ

1

lchefe da seção de

lÉstatísticas e de

ilndicadores junto à

unicação

âlquer curso
e nivelsuperior

áreas de

frecnologia da

fnformação

1

1
SECGER

1

I

1

1

SEAD



Coordenação de
Planeiamento e
Modernização

Seção de Metas e
lndicadores

,1

R

1
ig".h"..lrd" "-
loireito

Sêção de Correição

VICEPRE 1 Vicê-presidência ;Qualquer cr.rrso

lde nívelsuperior

U
e nívelsuperiot

lquer curso

hra
la" n

Cent.alde Mandados,
Teresinã

lquer curso
ível superior

IEacharelado em
!Ltênctãs

Fontábeis

5eção de Contadoria
.Judícial- Teresina

Seção de Apoio
Psicossocial

RFCET

pualquer cr.rrso

lde nível superior
Sêção de Atendimento e
Certidões - Teresina

1

S€ção de Protocolo e
Diíribuição - Campo
Mãior

h-.*
|de 

nível
r cur50

Superior
DIRFINÍ
(CAMPO

MArOR)
1

Centralde Mãndados-
Cãmpo Maior

§ualeuer curso

lde nível superior

1
Seção de Protocolo e
Distribuição - tloriâno

1
Cêntrálde Mandados -

Floriano
hu"iq*, ..r.*
Uê nívelsuperior

iq,"
den

S€ção de PÍotocolo e
DistÍibuição - Pârnaíba

lquer curso
ível superiorRFINT

BA pualquer curso

Ue nível superior
central de Mandados -
Parnaíba

1
Distribu içâo - Picos

S€çâo de P.otocolo e
DIRFINT

(Prcos)
1

Centralde Mandados -
Picos

iqua
Fen

seção dê Protocolo e
Distribuição - Piripiri

lquer curso
ívelsuperior

1
RFINT

rPtRt) Central de Mândados -
Pi.ipiri

Qualquer curso

lde nível superior

3,ECCs 2
Gabinete de MaSistÍado
- Juizados Especiais

138
VARAS - 1.
INST.

Gabinete de Magistrado
- Varas

NUPEMEC NUPEMEC

SECPRE

VICEPRE
Gabinete da Vice-
PÍesidência

GABCOR Gabinete do Corregedor

GAEVICOR t
d

de Gabinete de Ma8istrâdo

DES 18
Gabinêtes dos
DesêmbaÍgadorês

SEGES
Gãbinete do secÍetário
de Gestão Estratégica

Gabinete do Se.re!írio
luridico da PÍêsidência

oÍia
Gabinete do Secretário

SECGER Gâbinete do Secretário

RFINÍ
LORTANO)

uêr curso
nívelsuperior

I de Gabinete

nível

curso

1,,,

I

,1 Sêção

em
ou

Social

pualquer curso

Ide írível superior

cur50

nível

h

1

1 lsecretaíia da Presidência

lcabinete do Vice
lCorrêgedor

1

:coR 1



f

êral

i1

abinete do SecretáÍio
Administrâção e

de Pessoas

Orçamento e Finanças

do Secretário

nete do Secretário
Íecnologia dâ
amação e

nicação
UD-PI .ludiciáriâ

U
rcrano

nete do Sêcretário

de Secreteriâ RREC Rêcursais
nívelsuperior
lquer curso

I da CorÍegedoria de presídios ARAS - 1ê0 chârelado emde Execução Pênal

da Audiência de Custódia 1 lde lnquéritos harelado erh

eresina
buidor Judiciá rio dê 1p Grau -

IRFCET
na

buição do 1e Grau -

rêito
chârelado em

idorludiciário de 2e Grau U 1 do 2e Grâu
reito

harelado em

da

nívelsuperior
uer curso

binete dos
dores

do em
reito

dá Prêsidência

nformação

relado em
ireito ou Culso

NívelSupeÍior
a área de
ecnologia da

ER 1 Gerâl

ogiâ da

charelado em
aeito ou Cu6o

rmaçâo

NívelSuperior
área de

1
Íia de Orçamento

Finanças

bilidade

em

OU

reito ou Curso
Nívêl SupeÍior
área de

Especial

PALA LAB de lnovação

em
reito ou Curso

rmação
ogia dã

NívelSuperior
áreâ de

de Contretos e

de

de Gestão

Íia Jurídicâ da

pêÍintendênaia dê
ntrole lnterno

7

e Contratos
de

lquer curso
nívelsup€rior

Fc/or

Éc/01

de Núcleo

FC/02
rênte de Núcleo

f""'*'

3

1

1

I

2

da

4

sEGEs t -lsectctr

I lEstraté

st-c 1



de Contratação

retario de Varâ

do CEJUSC

rio do NUPEMÊC

dência de
e Arquiteturâ

c
ria de Íecnologiâ

lnformação e
uniaação

Judiciária

nteíha
nidade de Auditoriâ

I e 2e GÍaus

úcleo de Apoio as

nidad€s ludiciárias de

6EP 1

recedentes

de

mento de

citaçôes e Contratos

perintendênciâ de

itaçôes e Contratos da

ode
alquer curso
nívelsuperior

nte de Fiscêlizâção RMOJUPI RMOJUPI
nívelsup€rior

curso

uperintendênciâ de
e Contratos

de Comissão de Licitação (será
nto nos termos do prazo que tratâ o

. 193, inc. ll da Lei Nacional ns 14.333
oLl04l2O2t) ccoR 1 çôes e Contratos da

ção de
ueí cu150

nívelsuperior

1e

RAU

de Processo
inistrativo -

ais

issão de Processo
inistrativo -

ireito
rêlado em

residente de Comissão de processo

inistíativo

1

de Processo
r cur50

nivel superio.
de Central dê lnquéritos de lnquéritos

ras de 1a lnstânciâ

RAU

usc - 2e
Judiciário de

ução de ConÍlitos e
nia - 2s grâu

UPEMEC 1

do CEJUSC
RAU

usc- 1e
Judicaário dê

ução de Conflitos e
nia - le

ministração

em
reito ou

perintendência de
e Contratosiro (será extinto nos termos do

que trata o ârt. 193, inc. da Lei
lne 14.333 de 01/q/2021)

rdenação de
e Contratos da

RFCEÍ 1
eresrna

rn Centralde

IRFINT

CAMPO

R)
mpo Maior

de Fórum de

FLORTANO)

RFINT

loriano
iretoriâ de Fórum de

ARNAíBA)
1

de Fórum de

Prcos)
RFINT ria de Fórum de

o Assistente de Fórum

dê Fórum de
rRrPtRt)

FINÍ

nívelsupêrior
uer cur50

12

'2

SEJU 12

ct 1

2

I

becret ,'io
I

I

FC/03



bros da CCPAD

stêntê de Avaliação de Govêrnança,
ntroles internos ê Gerenciamento de

ial(coronel, Mãior, Ten. Coronel,
:FClPM-01 pitão, Tenentes) - Companhia da

do Tribunâl de Justiça

4.t.62. Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação.

acharelâdo em
ireito, Ciências

beis,

conomia/
tenctaS

ats/

rie Civil,

inistrâção ou
uíso de Nível

uperior nâ área
Techologia da

nformação

do em
reito, Ciências

ntábêis,
mia,

encta5
uperintêndência de riais,

ntrole lnterno ngenharia Civil,
ministração ou

dê Nível

nor nà ârea
e Tecnologia da

rmaçao

FC/PM-02

:FClPM43

Comissão dê Processo

Âdministrátivo -

Servidores/Extrajudiciais

Comissão de Processo
Administrâtivo -
Servidores

RAU

AD 19

Comissão de Processo

Administrativo -
Contratual

de Tecnologia dá lnformação c Secretâaia dê Tecnologia
ê lnformaçãoi' F,*";Oficia,da CEJAI 7
Secretaria da

Corregedoria

abinete da
R

SECGER is€cretada Geral1

i ls..,"tu.i" d"
i2 lAdminiíracão e Gestão
I lde pessoas

SEADistente de Gestão

ccoR
jsecretariâ da

icorregedoria
5

Qualquer curso
de nÍvelsuperior

perintendência de
Militâr I

5 USEG
pe.intendência de

rançâ
Militar ll

T-
:109

Cabo e Soldado - Companhia da GuaÍda d
Tribunâlde lustiçã SUSEG 109

ist pêrintendênciâ de

lsegurãnça
Milirâr t

2

6

.PPAD.2E
G RAU

:2

:2

5 ls

4

1

8

9 SUSEG 9

Subtenente ê Sargentos (1p, 2s e 3s)-
Companhiã da Guarda do Tribunal de
lustiça

35


